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"Altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 139, de 2015, o 
Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários da Guarda Civil Municipal 
de Pirassununga. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. l º O § 1 º, do Artigo 1 º, da Lei Complementar nº 139, de 2015, passa 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 º ............................................................. .. 

§ 1 º Executar serviço de prestação e fiscalização de posturas conforme
Lei municipal, exercer as competências de transito que lhes forem conferidas, nas vias e 
logradouros municipais nos termos da lei nº 9.503, de 1997 (Código de Transito 
Brasileiro). 

Art. 2° O inciso I, do § 1 º, do Artigo 24, da Lei Complementar nº 139, de 
2015, passa vigorar com a seguinte redação: 

I - Nível II - Guarda Civil Municipal 3° Classe, os titulares do cargo de 
Guarda Civil Municipal com mais de 3 (três) anos completos de efetivo exercício no 
cargo; 

Art. 3º O Anexo II - TABELAS SALARIAIS, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ANEXO II-TABELAS SALARIAIS 

DESIGNAÇÃO NÍVEL A -B

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL I Salário Base 

Estagio Probatório 

GUARDA CIVIL II 3% 6% MUNICIPAL 



�i•�, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

��'ª' �l..� ... 
Estado de São Paulo / Q 

V ) � \
SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO l. � .,- �.,.} 

-··' r-

� 
\

<>-

� ��f
t 

,., 
-; ?-:: " 
'-\ . '. •, IAJ ._ ' '� • 

3ª Classe 
GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL III 
2° Classe 

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL IV 

1ª Classe 
CLASSE DISTINTA V 

SUBINSPETOR VI 
INSPETOR VII 

SUBCOMANDANTE VIII 

ANDANTE IX 

9% 

15% 

23% 
34% 
47% 

12% 

18% 

26% 
37% 
50% 

� . ;. ... 
----

Lei Complementar nº 120, de 2014, Artigo 
5°, Parágrafo único 
Lei Complementar nº 139, de 2015, Artigo 
26, Parágrafo único 
Lei Complementar nº 120, de 2014, Artigo 
3º, Parágrafo único 
Lei Complementar nº 139, de 2015, Artigo 
26, Parágrafo único 

Art. 4° O Anexo III - ATRIBUIÇÕES, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL ffi, II, I 

ATRIBUIÇÕES 

Percorrer a zona ou distrito que lhe foi confiado, observando pessoas e estabelecimentos para, 
se neces ário, adotar as medidas que se fizerem pe11inentes, observando os parâmetros, atender 
e operar as ocorrências dentro de suas atribuições, estabelecidos pela constituição Federal, 
quando à criação e atuação de Guarda Civil Municipal, patrulhamento em estabelecimentos de 
ensino, executar serviço de prestação e fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse 
ambiental, fauna e flora e ainda a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólidos, executar e 
auxiliar, quando solicitado, no controle da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a 
fiscalização de posturas do município, encarregar-se de escrituração atinente ao serviço, 
cabendo-lhe mantê-la em dia e em ordem, corrigindo as irregularidades verificadas, manter 
seus superiores informados de todas as oconências verificadas e/ou de toda documentação, 
relatórios sob sua responsabilidade, zela pela correção e asseio das viaturas e dependências do 
serviço, comparecer em atos públicos onde se fizer nece sário ou por designação 
superior,operar sistema de vídeo monitoramento, operar equipan1ento de rádio, sintonizando 
diversas frequências e regulando os instrumentos de totalidade para receber e transmitir 
mensagens em linguagem convencional o� codificada, dirigir viaturas acionando os seus 
equipamentos ,conduzindo-as dentro dos limites do Município, exceto em casos específicos 
detemúnados por instrução superior, sempre observando as regras de trânsito, auxiliar na 
atividade policial, desde que devidamente solicitado e autorizado, exercer a guarda e vigilância 

• 
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atuar, emergencialmente, em eventos calamitosos, tornando as medidas que se fizeram 
pertinentes, executar atividades de adestrador de cães quando for solicitado pelo comando da 
Guarda Civil Municipal, Zelar pela apresentação individual e unifonne, comparecer à Base da 
Guarda Civil Municipal, ou local de trabalho, 15 minutos antes de iniciar os serviços para o 
qual foi escalado, a fim de receber instruções, sempre exercer a função hierárquica ficando o 
mesmo possível de sanções por omissões, exercer as demais atribuições que lhe forem 
conferidas pelo superior hierárquico. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - GUARDA CML MUNICIPAL CLASSE DISTINTA 

ATRIBUIÇÕES 

Distribuir tarefas, ordem de serviços, percorrer a zona ou distrito que lhe foi confiado, 
observando pessoas e estabelecimentos para, se necessário, adotar as medidas que se fizerem 
pertinentes, observando os parâmetros, atender e operar as ocorrências dentro de suas 
atribuições, estabelecidos pela constituição Federal, quando à criação e atuação de Guarda Civil 
Municipal, patrulhamento em estabelecimentos de ensino, executar serviço de prestação e 
fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda a atentar 
quanto a lei municipal de resíduos sólidos, auxiliar, quando solicitado, no controle da 
fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do município 
encarregar-se de escrituração atinente ao serviço, cabendo-lhe mantê-la em dia e em ordem, 
corrigindo as irregularidades verificadas, manter seus superiores informados de todas as 
ocorrências verificadas e/ou de toda documentação, relatórios sob sua responsabilidade, zela 
pela correção e asseio das viaturas e dependências do serviço, comparecer em atos públicos 
onde se fizer necessário ou por designação superior,operar sistema de vídeo monitoramento, 
operar equipamento de rádio, sintonizando diversas frequências e regulando os instrumentos de 
totalidade para receber e transmitir mensagens em linguagem convencional ou codificada, 
dirigir viaturas acionando os seus equipamentos ,conduzindo-as dentro dos limites do 
Município, exceto em casos específicos determinados por instrução superior, sempre 
observando as regras de trânsito, auxiliar na atividade policial, desde que devidamente 
solicitado e autorizado, exercer a guarda e vigilância em unidades do Município objetivando 
inibir a ocorrência de fatos delituosos por terceiros, atuar, emergencialmente, em eventos 
calamitosos, tornando as medidas que se fizeran1 pe1iinentes executar atividades de adestrador 
de cães quando for solicitado pelo comando da Guarda Civil Municipal, Zelar pela 
apresentação individual e uniforme, comparecer à Base da Guarda Civil Municipal, ou local de 
trabalho, 15 minutos antes de iniciar os serviços para o qual foi escalado, a fim de receber 
instruções, sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo possível de sanções por 
omissões, exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo superior hierárquico. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL - DESIGNAÇÃO - SUBINSPETOR 
ATRIBUIÇÕES 

Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Civis Municipais I, II, III e Classe Distinta, 
quando assim solicitado. Exercer a função de Armeiro. Distribuir tarefas, ordem de serviços ao 
subordinados, elaborar escalas de serviço, quando assim solicitado, comandar as rotinas 
administrativa, programar e operacionalizar cursos, controlar prontuários e frequência, arquivar 
informações, fiscalizar o emprego e cuidados com o armamento, executar rondas ao postos de 
serviço sob sua jmisdição, fiscalizar os guardas quanto à apresentação individual, correção de 
atitudes e execução de suas atribuições, liderar equipes de turno de trabalhos confonnes 
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escalados e quando se fizer necessário, orientar os subordinados na solução de···�i ' 's 
decorrentes dos serviços, manter-se atualizados no que se refere às ordens e método 
operacionais implantados, info1mar, de imediato ao Inspetor do dia, todas as ocorrências ou 
inegularidades constantes em seu turno, sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo 
possível de sanções por omissões, solicitar ao Inspetor toda a ajuda necessária a fatos que fujam 
a sua alçada, reportar-se ao Inspetor,executar serviço de prestação e fiscalização nas áreas de 
mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda a atentar quanto a lei municipal de 
resíduos sólidos, executar e auxiliar, quando solicitado, no controle da fiscalização do trânsito e 
do tráfego, executar a fiscalização de posturas do município. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR OU SUBINSPETOR ENCARREGADO DE ROMU 

ATRIBUIÇÕES 

Comandar equipe operacional, assim como coordenar e traçar planos para execução de serviços 
sigilosos e de alta periculosidade. Ficar atento a qualquer necessidade emergencial ao 
município. Exercer a função de Al111eiro. Executar as atribuições do Subinspetor, quando assim 
solicitados. Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Civis Municipais I, II, III e Classe 
distinta, sempre executar a função hierárquica ficando o mesmo possível de sanções por 
omissões, quando assim solicitados, rep011ar-se ao Inspetor, executar serviço de prestação e 
fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda a atentar 
quanto a lei municipal de resíduos sólidos, executar e auxiliar, quando solicitado, no controle 
da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do município. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR OU SUBINSPETOR ENCARREGADO 

DE PATRULHAMENTO RURAL/AMBIENTAL 
ATRIBUIÇÕES 

Comandar equipe, assim como coordenar e traçar planos para execução de serviços planejado 
antecipadamente. Cumprir rotas de patrulharnento estrategicamente. Exercer a função de 
AI·meiro. Fica atento a qualquer contravenção e ou crime ambiental. Fica atento a qualquer 
necessidade emergencial no município. Executar as atribuições do Subinspetor, quando assim 
solicitados. Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Civis Municipais I, II, III e Clas e 
Distinta, sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo possível de sanções por 
omissões, quando assim solicitados, reportar-se ao Inspetor, executar serviço de prestação e 
fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda a atentar 
quanto a lei municipal de resíduos sólidos, executar e auxiliar, quando solicitado, no controle 
da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do município. 

CARGO - GUARDA CML MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - CORREGEDOR 

ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar na direção, planejamento, coordenação e supervisão das atividades da Corregedoria da 
Guarda Civil Municipal. Fiscalizar o exato cumprimento das obrigações prescritas pelo Regime 
Interno da Guarda Civil Municipal. Submeter-se ao Corregedor Geral e ao Comandante da 
Guarda Civil Municipal quando solicitado, relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e 
funcional de Guarda Civis Municipais indiciados às funções de Chefia, assim como, 
representações de atuações irregulares envolvendo Guarda Civis Municipais. Auxiliar nos 
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processos e aplicações de penalidades na forma prevista na lei. Acompanhar os proc�•�· e 
seleção de concurso, processo de investigação social bem com estágio probatório. Assistir ao 
Comandante da Guarda Civil Municipal nos assuntos disciplinares. Encaminhar ao 
Comandante da Guarda Civil Municipal, relatório circunstanciado de oconência com disparo 
de arma de fogo. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR 

ATRIBUIÇÕES 

Conhecer e executar as atribuições do Subinspetor, quando assim solicitados. Orientar na escala 
de serviço do seu efetivo e ou equipe, bem como elaborar escalas, quando assim solicitado, 
fiscalizar a execução dos serviços afetos a sua jurisdição, fiscalizar a instrução e orientação do 
emprego e cuidados com arman1ento, bem como, o trato com o publico, solicitar dúvidas, 
conflitos e ocorrências na área, executar rondas periódicas nos postos sob sua jurisdição, 
prestar assistência a outras seções de serviço, comandar equipes de turnos de trabalho conforme 
escalas e quando se for necessário, submeter á apreciação do Comando sugestão para o 
aperfeiçoamento dos métodos implantados, sempre exercer a função hierárquica ficando o 
mesmo possível de sanções por omissões, reportar-se diretamente ao comando, executar 
serviço de prestação e fiscalização nas áreas de mananciais e de intere se ambiental, fatma e 
flora e ainda a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólidos, executar e auxiliar, quando 
solicitado, no controle da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de 
posturas do município. 

DESIGNAÇÃO - SUBCOMANDANTE 
ATRIBUIÇÕES 

Gerenciar os serviços administrativos, substituir o Comandante em seus impedimentos legais, 
representar a Guarda Civil Municipal em todos os assuntos relativos à corporação, na ausência 
do Comandante, representar o Comandante em solenidades oficiais, em eventos sociais, ou 
beneficentes, quando para isso designado, supervisionar e controlar, através das unidades 
especifica o desenvolvimento das atividades próprias da Guarda Civil Municipal, no âmbito do 
Gabinete do Comandante, fiscalizar rotinas e cumprimento de ordens de serviços destinados 
aos inspetores e subinspetores, reportar-se de direito ao Comandante, executar serviço de 
prestação e fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda 
a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólidos, executar e auxiliar, quando solicitado, no 
controle da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do 
município. 

DESIGNAÇÃO - COMANDANTE 
ATRIBUIÇÕES 

Exercer o comando hierárquico do efetivo da Guarda Civil Municipal, representar a Guarda 
Civil Municipal em todos os assuntos relativos à corporação, aprovar os planos e diretrizes 
operacionais e de ensino que permitam a consecução dos objetivos da Guarda Civil Municipal, 
promover o entrosamento da Guarda Civil com os demais Órgãos Municipais, forças policiais e 
afins, elaborar e submeter à apreciação do Secretário, programas gerais e setoriais e a proposta 
orçamentária anual, elaborar normas gerais e particulares de ações e ordens de serviço, a fim de 
coordenar as atividades e definir responsabilidade das diversas seções da Guarda Civil 
Municipal, fiscalizar e analisar, a intervalos frequentes, os fatores relativos ao grau crítico e a 
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Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vi 
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Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

" J U S T I F I C A T I V A " ·t,- ...,�.. ,.. .. .,._1 
', !'liv'� ., .. ........ _ ... 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores que constituem 

e sa Casa de Leis, projeto de lei complementar que visa alterar dispositivos da Lei 

Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 

Municipal de Pirassununga. 

A alteração ora proposta se faz necessária devido ao período probatório 

que é de três anos e não de 4 anos havendo um prejuízo aos guardas civis municipais que foram 

enquadrados na 3ª classe, quando o correto é o enquadramento na 2ª classe, no grau A. 

A separação dos GCMs em Classes 33, 2ª e 1 ª e GCM de Classe Distinta 

dando nova redação se faz necessária para melhorar a operacionalidade nos desempenhos dos 

plantões na ausência de um Sub Inspetor ou Inspetor nos desempenhos das ordens de serviço. 

Também se faz necessário nova redação nos quadros de atribuições de 

todas as classes, acrescentando a atribuição de fiscalização de posturas em todas as classes. 

Pelo exposto, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a fim 

de confe1ir legitimidade a presente matéria. 
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to C:Rit�sununga, 28 de fevereiro de 2020. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que visa alterar dispositivos da Lei 

Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 

Municipal de Pirassununga. 

Atenciosamente. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RlCARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prol. nº 4071!2014 

ADEU URBAN 

Pr�f-éito 

✓/ 



Assunto 

De 

Para 

Data 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

2020-03-02 14: 16 

• PLC_03_2020.pdf (rvl,7 MB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei Complementar nº 03/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei
Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de
Pirassununga.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Pirassununga, 02 de março de 2020. 

Ref. Projeto de Lei Complementar nº 03/2020. 
Ementa: "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, 
o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal
de Pirassununga".

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei 

Complementar nº 03/2020, de autoria do Executivo Municipal que 

"Altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, o Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de 

Pirassununga 11, passo a tecer as considerações abaixo, em caráter 

consultivo. 

O Projeto de Lei Complementar vem com sua 

justificativa de alteração na lei devido ao período de estágio probatório, 

o que estaria causando prejuízo aos guardas civis municipais, gerando

distorção no enquadramento de e/asses. Informa que a separação dos 

GCM'S em e/asses 3°, 2°, 1° e Classe Ois · a, seria necessário para 

melhorar a operacionalidade no dese enho de plantões, na ausência 

de um Sub Inspetor ou Inspetor. 

(/ 
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A propositura traz também um ANEXO li de 

TABELAS SALARIAIS, com a revisão de atribuições (ANEXO Ili), para 

incluir a fiscalização de posturas em todas as e/asses. 

Ainda, na Justificativa, a proposta de nova 

redação ao §1° do artigo 1° do Projeto de Lei Complementar nº

02/2020, alterando competências, incluindo fiscalização de posturas e 

competência de trânsito. 

É a síntese da proposta legislativa. 

Os municípios podem legislar sobre assuntos de 

interesse local, conforme disposto no artigo 30, da Constituição 

Federal, inclusive, nos termos do artigo 144 tem poder de constituir 

guarda municipal: 

"Art. 144 ( ... ) 

§ 8° - Os Municípios poderão constituir guardas municipais

destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 

conforme dispuser a lei." 

Na interpretação li era/, o constituinte ao inserir o

termo proteção fez alcançar toda spécie de assistência ou auxílio, 

prestado às coisas ou às pesso 

males que lhe possam advir. 

a fim de que se resguardem contra 
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Civil: 

Os bens públicos estão definidos no Código 

"Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional 

pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; 

todos os outros são particulares, seja qual for à pessoa a que 

pertencerem. 

Art. 99. São bens públicos: 

1 - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 

ruas e praças; 

li - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 

destinados a serviço ou estabelecimento da administração 

federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas 

autarquias; 

Ili - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 

jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou 

real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram

se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de 

direito público a que se tenha dado estrutura de direito 

privado." 

Dessa forma, o onceito legal é amplo e pode 

abranger tudo aquilo que tenha valor econômico ou moral e seja 

suscetível de proteção jurídica 

() 
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Assim, abrangendo todos os conceitos acima, 

pode se entender que o significado de instalações, deve se referir a 

todos os bens instalados no Município de Pirassununga, cujo atributo 

de funções da guarda civil municipal. 

Assim, a redação pretendida ao § 1 ª, do Projeto 

de Lei Complementar ficou ementada: 

"Art.1° ....................................................................................... . 

§1° Executar serviço de prestação e fiscalização de
posturas conforme Lei Municipal, exercer competências
de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e
logradouros municipais nos termos da Lei nº 9.503, de
1997( Código de Transito Brasileiro). "

A redação atual está assim redigida: 

''Art.1° ....................................................................................... . 
§1° Executar serviço de prestação e fiscalização nas
áreas de mananciais e de inte �e ambiental fauna flora

executar servi 
municipal. " 
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Como se verifica, a alteração implica em uma 

nova atribuição, qual seja exercer as competências de trânsito e excluir 

as competências de fiscalização nas áreas de mananciais e de 

interesse ambiental, fauna, flora. 

A redação imprecisa não indica claramente se a

execução consistirá na colaboração com a fiscalização, ou a própria 

fiscalização, com as atribuições do Poder de Polícia para o trânsito, 

para reconhecer a legalidade ou irregularidade do descumprimento da 

Lei de Posturas e Leis de Trânsito e eventualmente a aplicação de 

penalidades, sendo certo que a justificativa omite nesse particular. 

Tais atribuições poderiam gerar desvio de 

funções ou pretensão de equiparação salarial, aos fiscais de posturas 

do Município que possuem atribuições específicas. 

Tais questões tem relevância legal, sendo que 

esta Casa de Leis necessita conhecer o processo administrativo 

integral que gerou a proposta legislativa, bem como obter os pareceres 

jurídicos que subsidiariam a referida proposta; inclusive, parecer 

atualizado da Procuradoria Jurídica do Município a respeito da redação 

imprecisa do §1° do artigo 1° da lei Complementar º 139, esclarecendo 

esta Casa de Leis se a Guarda Civil terá atribuições 

colaboração ou fiscalização, em funç ~o do Poder de Polícia para 
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posturas e área de trânsito, com emissão de autos de infração, 

aplicação de multas e outras penalidades, para evitar desvio de 

funções ou pretensão de equiparação salarial, inclusive com relação 

aos fiscais de posturas do Município. (Ap. 0000982.50.2011.8.26.0318-

TJSP). 

Superada a sugestão técnica, entendemos que a 

iniciativa da propositura se insere em ato administrativo próprio do 

Executivo Municipal, tal qual a criação de guarda municipal, cuja 

competência privativa vem e/encada no artigo 5°, inciso XXII/ da Lei 

Orgânica Municipal: 

Art. 5° Compete privativamente ao Município de Pirassununga: 

XXIII- constituir guarda municipal designada à proteção de seus bens, serviços e

instalações, conforme dispuser a lei. " 

Assim, s.m.j., não há óbice para o 

prosseguimento da matéria e análise pelo Plenário da Casa de Leis, 

sendo que a repercussão da alteração proposta P, tierá gerar impactos 

nas atribuições da Guarda Civil Municipal com ef/exos legais de desvio 

de função, onerando os cofres públicos. 
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É o parecer, sub censuram da E. Comissão de 

Justiça, para a decisão de discricionariedade. 

� 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação / Reexame 

Necessário nº 0000982-50.2011.8.26.03] 8, da Comarca de Leme, em que são 

apelantes PREFEITURA DO MUNICJPJO DE LEME e JUIZO EX OFFICIO, são 

apelados LUCIVAL DE SOUSA FERREJRA (JUSTIÇA GRATUITA)", JUVENIL 

CORREIA DE ALMEIDA JUNIOR (JUSTIÇA GRATUITA), ANDRÉ RICARDO 

MARTINS CONFORTJ (JUSTIÇA GRATUITA), MAURO CEZAR CALCETTI 

(JUSTIÇA GRATUITA), MARCOS RANGEL GUARATTO (JUSTIÇA GRATUITA), 

EDMILSON PEREIRA DE GODOY (JUSTIÇA GRATUITA), FÁBIO DROBENICHE 

JUNIOR (JUSTIÇA GRATUITA), CLÁUDJO ALEXANDRE PICOLLI (JUSTIÇA 

G�ATürTA), EDUARDO P8TRUZ DE SOUZA (JUSTIÇA GRATUITA), JAMES 

MONTAN (JUSTIÇA GRATUITA), Sf:RGJO LUIS BOY (JUSTIÇA GRATUITA), 

RENATO GONÇALVES (JUSTIÇA GRATUITA), FERNANDA SCHNEIDER 

(JUSTIÇA GRATUITA), CLÁUDIO TIAGO DE OLlVEIR /\  (JUSTIÇA GRATUITA), 

REGJNALDO ROBERTO MUNARI (JUSTIÇA GRATUlTA), ANDRÉ LUJS 

MENEGUl�TTl (JUSTIÇA GRATUITA), CARLOS ALBERTO GONÇALVES (JUSTIÇA 

GRATUITA) e STEPHEN RICHARD PIRES (JUSTIÇA GRATU[TA). 

ACORDAM, em l O" Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, proferir a seguinte decisão: "O voto é pelo provimento cio reexame e do 

recurso do Município para juigar a ação ünprocedenle, arcando os autores com 

as despesas do processo e com honorários de advogado que fixo em R$-200,00 

para cada um nos termos do art. 20 § 4° do CPC, dispensados do pagmnento 
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enqur.1nto perdurar a 1niserabilidade proc<-"ssual. V.U.", de conformidade com o 

voto elo Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participaçf\o elos E,xrnos. Desembargadores TORRES 

DE CARVALHO (Presidente), TERESA RAMOS MARQUES E PAULO GAUZIA. 

São Paulo, 4 ele agosto de 2014. 

Torres de Carvalho 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Voto nº AC-12.704/ 14 

Apelação nº 0000982-50.2011 -- 10ª Câmara de Direito Público 

Apte: Prefeitura do Município de Leme 

Apdo: Lucival de Sousa Ferreira e outros 

Origem: 3 ª Vara (Leme) Proc. nº 982/ 11 ou 175/ 11 

Juiz: Márcio Mendes Picolo 

SERVIDOR .tvfU)JICIPAL Leme. Desvio de função. Guardas 
municipais. Exercício da fünçào de Fiscal de Posturas. Súmula 378 
d0 STJ. - 1. P1escriçào. Trata-se de pedido de diferenças salariais 
dcco110ntcs de desvio de furn,.ào: a açào foi proposta em 8-2-2011. 
Ao caso se aplica a prescrição quinqueual parcelar couforme 
po-;içào adotada pelo Superior Tribun:ll de Justiça. Súmula nº 85. -
2. Desvio de função. Diferenças. A jurisprndência reconhece o
desvio de li.mçào e manda pagar a dif"crcnça conespondente
quando o servidor deixa de exercer as funções de seu cargo e passa
a exercer as funçõl'..!s de outro cargo de maior remuneração; mas
quando o exercício é inregral e por um lapso apreciável de tempo.
f\i:1o se considera cm dcs\'io o servidor que exerce as runçõcs de
seu C[lrgo e que. esporadicamente. exerce alguma atribuição de
cargo ou função diver:;a. - 3. Guarda municipal. Atribuições. O §
Sº do arr. 144 da Constituição Federal veda à guarda municipal o
exercício da atividade policial ou de segurança pública atribuída às
polícias federais. civis e militares nos cinco incisos do mesmo
anigo. N:'io interfere ele modo algum na competência do município
jX!.rn legislar sobre assuntos de S<"ll interesse ou para org:mizar seus
si.;r\'ÍÇ1)S. •cnhurna ilcgal!dadc ou i110.:gularichde existe na
arribuiç,1.0 em lei A g�1arda 1m111icipal de atiYidade outra que a
,·igilância patrimonial. entre elas a colab1,raçào na /iscalizaçào das
posturas mut,!c11xiis. 4. Guarda municipal. Leme. Os amores
nunca deixaram de exert.cr as runç0cs próprias da guarda
municipal. O auxilio presrado à fiscalizaç<'io de posmras não
c1rnf'igura desvio, puis p1.:visto 11e> inciso IV da I.Ci'vl nº 203'97; e
e:10 l::i como fol:ir em desvio pelo exercício esponídico, de
pequena cxpr(':-,:1o de ativi('.:1dc ele m:tra nature;a. Inexiste desvio
de fllnçi\o a íi:cienizar. Procé'clência. Reexame e recurso da
l'refei1u1a pro\'ido l)d!'a julgar a ac,.ào i111procedentc.
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1. A sentença ele fls. 241 /249 julgou procedentes os 

pedidos, declarando a existência de vínculo entre autores e ré em que os 

primeiros ex�rceram de fato as funções de Fiscais de Postura, geran<lo desvio e 

acúnrnlo indevido de funções públicas, até 28-2-2011, bem corno para condenar 

a ré ao pagamento pelos serviços de fato prestados no respectivo período, 

observada a prescrição quinquenal, utilizando-se para o cálculo o salário ou 

subsídio base dos FiscR.is de Postura vigenrcs no período, em liquidação de 

sentença; observou que a indenização a ser paga a cada autor observará a 

situação particular de o=tda um e equivalerá, mens;,lmente, à diferença entre o 

vencimento padrão do cargo de guarda municipal e do de fiscal de postura no 

período, devendo as quantiAs serem atualiwclas na fonna da LF nº 1.1.960/09. 

Condenou o requerido a arcar com os honorários advocatícios fixados em 3% do 

valor da causa, atualizado. 

Apela o Múnicípio (í1s. 253/262, vol. 2); diz que a 

decisão confunde "t,.1lonário de multa" com ''intima,;ão", que são docwnentos 

distintos. O docuinento de ns. 65, apontado como exemplar de talonArio de 

multa e que seria pruva de que os guardr,s municipais lavravam auto de inf1 ação 

e1n face do particular é na verdade simples intimação para posterior 

comparecimento ao Setor de Posturas do Município, é'lnte este que pode ser 

praticado por qualquer dos requerentes e não constitui ato de competência 

exclusiva do Fiscal ele .Posturas. Os guardas municipais ele Leme nu11ca 

exerceram qualquer função própria do cargo de Fiscal de Posturas, motivo pelo 

qual não recebiam remuneração pela aJegada cumulnçào de cargos que inexistiu. 

Atos de r◄'iscal de Posturas não se confundem com atos de colaboração com a 

fiscalização da Prefeitura na aplicação ela legislação relativa ao poder de policia, 

que é atividade do guarda 1JLunicipal disciplinada no art. 3º , IV ela LCM nº 

203/97 e tAmbém no Código de Posturas do Município. Todos os requerentes e 
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testemunhas disseram que quando em atendimento a alguma ocorrência de 

rotina verificavam se o es la beleci men to possuía alvará e, constada a 

inegularidade, efetuavam a intimação para que o responsável comparecesse ao 

Setor de Fiscalização de Posturas para que fossem tomadas as providências 

cabíveis; esse ato não é de competência exclusiva do F'iscaJ de Posturas. O 

impresso da intimação também é utilizado em outros setores da Prefeitura. Não 

há nos autos qualquer prova document;,l ou test·emunlrnl a comprovar o 

exercício pelos requerentes de atos privativos de fiscal, tais como autuações, 

1av1atura de autos de imposição de multa, interdição de atividades e de 

estabelecituentos ou outros atos u fetos aquele cargo. fnexiste portaria de 

nomeação ou design::lçFio e o Chefe de DivisP\.o de FiscRlização também não 

praticou qualquer ato designando os servidores pr1rn o cargo de Fiscal de 

Posturas. Nenhum dos requerentes realizou interdição de estabelecimento; a 

lacração de estabeleciinento cornercial referido pelos requerentes entende-se tão 

somente como o baixar de portl'ls ou pass;;ir o lacre. Nenhum guarda municipal 

promoveu interdição, que é ato fonnal de cornpetência exclusiva do Fiscal de 

Posturas; no máximo auxiliou a realizar a lacraçào, no passar de fita, no baixar 

as portas ele estabelecimento irregular, ato que é considerado de apoio, afeito às 

atribuições do c-:,rgo dos requerentes. Os atos de colaboração com outros órgãos 

ou setores, como o de Piscalizaçào de Postun:,s, é função do cargo de guarda 

municipal. Ademais não há nos autos quBlquer prova de que as atividades 

ocorriam de modo assíduo e habitual; os depoimentos denotam que eles se 

realizavam de forma eventual. Cit·r.i outra decisão de primeiro grau proferida na 

Comru·ca de Leme. Pede o provimento do recw soe a refonna da sentença. 

Recurso tempestivo e isento de preparo. Contrarrazões 

de íls. 268/291, vol. 2. 

É o relatório. 
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2. 

depoimentos dos 

Depoimentos 

autores e a oitíva 

192/221, vai. 1 e estão gravados �m CD. 

dos autores e testemunhas. Os 

de testemunhAs encontram-se as fls. 

André Menegueti disse que ingressou na guarda 

municipal há oito anos. Disse que tinha ordem do superior hierárquico para 

impor multa, notificação, para lacrar, fechar estabelecimentos; essas ordens 

partir1m do próprio comandAnte da Gur1.rclR; chegou a lavrar auto de infração de 

multa. Disse que fazia intimação. Chegou a fazer fechamento de 

estélbelecimentos que estavam sem alvará. Tinha tr1lão próprio para fechar 

estnbele-:-i.ir.ento d1.1rante a jornada de trabalho. Hoje faz mais esse trabalho há 

aproximadr1mente dois a.nos. Não trabalhou no setor de posturas do Município; 

não fez vistorias para abertura de empresas; sempre trabalhou na Guarda 

MunicipFl.l. Fazia intirnaçAo pata a pessoa comparecer ao setor responsável. 

Perguntado se fazia lacraçào ou fechamento do estabelecimento, disse que fazia 

apenAs o fechamento do estabelecimento e intim;:wa a pessoa a comparecer para 

regularizar a situação elo estabelecimento. 

André Ricardo Matias Conforti disse que é guarda 

municipal desde 2004; desde quando foi investido na função não impôs multas, 

mas recebeu ordens para ir aos bares verificar a regul:::iridade dos alvarás; essas 

ordens eram dadas pelo comandante e pelo Secretário; executararn ordens de 

fecb.Amento; se a pessoa não apresentasse o alvará e a depender da situação do 

estabelecimento, se fosselll encontradas drogas, o estabelecimento era fechado, 

sendo feita ligação para o Comandante e para o Secretf-.trio. Isso era feito durante 

a jornada de trabalho, sendo a maioria à noite. Hoje não exercem rnais a função, 

apenas vão em apoio ao fisc::il. Exerceram ess:::i. função até 2010. f\companhado 

du fiscal, chegou a realizar vistoria para abertura de empresas; atuou dentro do 

setor administrativo de Posturas, com reclamações. Atuou auxiliando o Corpo de 

Bombeiros, a Justiça Eleitoral e acompanhando uma ambulância até Rio Claro 
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sozinho. Essas solicitA.ções da fiscalização de Posturas partiam da Polícia Militar; 

iam em apoio à Polícia Militar, que verificava se havia drugas no estabelecimento. 

O �upervisor que determinava se tuna ou as duas viaturas que estavam de 

plantão iam ao local. Ficou cedido por três anos com exclusividade à Polícia 

Civil. 

Carlos Gonçalves disse que ingressou na guarda 

municipal em 1991; disse que recebeu ordens para fechar estabelecimentos, 

para lacrá-los, aplicar multas; rêcebeu ordens do comandante e do Secretário. 

Disse que na maioria elas vezes fazia a intimação para posterior 

encaminhamento; em alguns casos chegou a fechar as portas de 

est;::ibelecimentos por determi11ação superior. Pazia a atribuição que seria do 

fi'iscal de Posturas naquela ocasião; isso era feito durante a jornada de trabalho. 

Exerceu ess;:i.s ativiclarles de 1998 a 201 l e de meados de 201 J até a data da 

audiência se encontra na Polícia Civil através de urn convênio entre o Município 

e o Estado. Não trabBlhou no setor administrativo do Setor de Posturas; não fez 

vistorias para abertura ele empresas; realizou e111 geral notificação por 

inegularidades, pela ausi::ncia de alvatá; não lavrou multa. O termo era 

encaminhado junto com o relatório e a Aclminislrução era encan1inhado para 

posterior solução; depois da notificação, não pRrticipava nrnis do processo depois 

disso. 

Claudio A Picolli disse que ingressou na guarda 

municipal no ano de 2004; reiterou as alegações de Carlos Gonçalves, dizendo 

que só realizava intimação; deixou de fazer esse trabBlho e apenas acompanha 

hoje o fiscal de posturas; dão apoio a Secretaria de Saúde, ao Conselho Tutelar; 

quando é necessArio, a Guarda ê solicitada a prestar apoio. 

Claudio T Oliveira disse que ingressou na guarda 

municipal em 1998; reiterou as alegações de Carlos Gonçalves; fez várias 

notificações; nunca lacrou estabelecimentos, rnas seus colegas lacran.uu. Já 
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ajudou o recolhimento de máquirn=1.s de jogos cm P.st;;ibelecimentos, sempre 

fardados. Hoje em dia apenas dão apoio ao Pisca! de Posturas, sendo que 

antigamente eram eles próprios que faziam. Já acompanhou pacientes em 

viaturas. Já trabalhou como guarda wunicipal no F'órurn, no CMI como 

segurança de médicos. Elaborou autos de infração de trânsito e disse que era 

mau visto na cidade. Só faziam notificação e intimação para estabelecimentos. 

Edmilson P de Godoy disse que entrou na guarda 

municipal em janeiro ele 2004. Reiterou as alegações de Carlos Gonçalves; disse 

que fazia autuação, intimação e lac,ava o bar quando estava irregular. 

Geralmente a Polícia Militar pedia apoio ela guarda lllunicipaJ, mas na autuação 

assinavam no Ioc:=il elo fiscal de post ums. Havia gw-:irclas que trabalharam dentro 

do Setor de Posturas. Somente lavrou auto de intimação e não auto ele infração. 

Edt.rn.rdo P de Sol1za disse ingressou na guarda 

municipal em 2004. Reiterou as alegações de Carlos Gonçalves. Disse que não 

acompanhavam o fiscal, nws que eles mesmos autuavam. 

F'abio Drobehiche Junior disse que ingressou na 

guarda municipal em setembro de 1997. Reiterou alegações no sentido das 

infonnadas por Carlos Gonçalves. Disse que lav1 arnm multa e auto de infração. 

Confirmou que já chegou a fazer aulo de infraçé'io. 

rernandA. Schneider disse que ingressou na gnFtrda 

municipal em janeiro ele 2004. Disse que nunca aplicou multa, mas sempre 

realizou notificação de estabelecimentos enquAnto guarda municipal, por força 

dos pedidos do Secretário. Deixou de realizar essas atividades no cargo de 

guarda municipaJ após ingres�Ar com o processo; o máximo que fazem hoje é 

acompanhar o fiscal para sua segurança. Disse que trabalhou na biblioteca e 
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fazia serviços na guarda municipal. A lacraçf.to não era feita pelos guardas; esses

pediam para o clono do estabelecimento fechar o estabeleci1uento; os guardas

municipais apenas fazi3111 a notificação.

James Montan disse que ingressou na guarda

municipal há 14 anos. Reiterou que apenas fRziarn inlimaçf-10 dos proprietilrios

dos estabelecimentos e chegaram a realizar a lacração de estabelecimentos. Hoje

não mais realizam tais atos, mas apenas acompanham o fiscfll. Fazii=u11 a

intimação que era encarninhada para o órgão responsável.

Juvenil C de Almeida Junior disse que é guarda

municipal desde 2004; reiterou as alegações de outros colegas de que µrestava

serviços como fisotl de posturas, no mesmo sentido que Carlos Gonçalves; disse

que parou de prestar serviços como fiscal de posturas, quando entri:iram com o

processo. Disse que rec1lizavfl111 notificação. Geralmente realizavam o serviço com

apoio da Polícia Militar. Não rt=a.lizou vistorias para abertura de

esté=ibelecimentos. Disse que a multa era lavrada pela Administração. Na 111Rioria

das vezes havia solicitação da Polícia Militar para realização de fiscalização de

posturas.

Lucival de Souza Fe11 eira disse que é guarda

municipaJ desde seternbro de 1997; no período ele formação recebeu instruções

para fazer o trabalho de posturas, desde então fazia Lavrava autos e enc8.minhava

para a administração ela Guarda. Havia uma escala de revezamento entre os

guardas municip.-iis. Ocorreram c:=tsos de lacração de estabelecimento e não

acompanhavam o que ocorria depois. Atmdrnente está designado na Polícia Civil,

mas no ano passado estava na guarda e o serviço continuava sendo o mesmo. A

lacração ocorria quando havia reincidéncia; o primeiro ato era uma notificação

do propriet:=irio; multa e em alguns casos o estabelecimento era fechado. Sempre

LI.....Joooooo
� 
o 
Ol 

'õ 
·O

(.) 

(1) 
. co 

gM 
º� 
o<D 
til�ro co
v.-

QQ 
NN 

éi5 ci 
oU"l-- ' 
vN oco 
Eg (1)0 
til º

o
º 

:í � (1) til 
til (l) 
o(.) 
e e
o a.
16 o
à; 91.o e
:..= o 
6I 
I ,...J e

<( '"C> eo:: e 
<( ou E
w:o�
(./) e 
w.! 
O'.'. ( 
O'.'.: 
o: 
1- -

<( o:: (
1-. 

�
U· 
o o
O'.'.
<( u
�
oo
(l) 
e (l)E
�
:ç
"C 
e'C r 
e

·,
( 

' 



� 
,/(.\'rvt.,Sst.,: ··� 

., �- ----)1-;., ' 
/<.-:) �--

í t �-·1í\: 
-� 

1
\ · · . )'� ' 

PODER JUDICIÁRIO
\--�-- ',, .,. '�/

TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO . :,�.'�:! �.• � 
10ª Câmara de Direito Público 

prestou colaboração a outros órgãos municipais, mé\s não faziam autuação, 

como ocorria no caso da Secretaria do Meio Ambiente. Não realizou ato de 

vistoria para abertura de empresa. 

Marcos R Guaratto disse que entrou na guarda 

municipal há oito anos; reiterou as alegações de que sempre exerceu as funções 

de fiscais de postura como guarda municipal; que as ordens partiam do próprio 

comandante da guarda. Não havia fiscal de posturas no Município. Não realizou 

vistorias para abertura de ernpresas. 

Mauro C CalceLLi disse que entrou péHa a gusrda 

municipal há quinze anos; disse que teve ordens do comandante da guarda para 

exercer funções de fiscalização a estabelecimentos que estr1.riam sein alvará ou 

que estariarn fazendo barulho; se necessário fechavam o bar. l sso era feito 

durante a jornada de t.rabalho. Faziam as intimações; controlavam as festR.s de 

crianças. Depois que entraram com o pr0cesso isso paiou; apenas acompanham 

o úsca.i. Não foi cedido para nenhum outro órgão público. Não se recorda de ter

feito intimação de multa; apenas fez auto ele intimação. Antes de 2010 não

acompanhava fiscal ele postura.

Reginaldo Munari disse que ingressou na guarda 

municipal há oilo a.nos; confirmou que Lrabalhou corno fisci'il ele posturas; els 

ordens partiam do próprio secretário; elaboravam auto de infração de multa; 

possuíam. talão de intimação; hoje não mais praticam tais atividades; a última 

vez que fez tal atividade foi no caniaval do ano passado em um estabelecimento 

no Bairro Primavera. Atu:wam fardados e dentro de sua rotina. Sempre 

trabalhou como guarda. Não preencheu autos de infração na atividade de 

pn.�tnras. 

Renato Gonçalves disse que ingressou na guarda 

municipal em 1998; confirmou que praticou atividades típiuis de fiscal de 
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postura enquanto guarda mu.nkipal que provinham cio secretário; em apoio a 

Polícia Militar realizavam intimação e algumas vezes baixavam a porta do 

estabelecimento. 1�m alguns CA.sos aplicou multa a estabelecimentos. Hoje o 

máximo que fazem é acompanhar o !iscai. Não 1ealizou vistoria para abertura de 

empreséls; já lavrou auto de inrrn.çAo, embora isso rosse raro. Nem todo o plantão 

tinha essa ocorrência; geralmente ocorria nos finais de semana quando havia o 

chamado. Algumas vezes também ocorria durante a semana; não consegue 

precisar quantas vezes isso ocorria. 

Sergio Luis Boy disse que> ingressou na gwuda 

n1unicipal há oito anos; pnuicava atos relativos a atividades típicas ele fiscal de 

postura. Só trabalhou na guarda municipal; só reali.7..A.va intimação do 

proprietário cios estabeleciinentos pari\ comparecer no setor. Nào reéllizou 

vistorias pnra aberflua de P.111presas; não 1,wrou autos de infraç·Ao. Pn,�slava. 

colabo1açâo para outros órgãos. se111pre ncuinpanliadu ào agente do outro setor. 

Stephen l�ich;,rcl Pit1:!s 1rnc1ou na guarda em 1997; 

praticou atos de fiscal de postura quando estava no cargo de guarda municipal 

por ordem do comandante; não aplicou multas, mas apenas inLimações. Lacrou 

estabelecimentos, sern auxílio de fiscais; raras vezes iam os fiscais. Fazem as 

atividades até boje, rnas os risc;us é qu.e mais é'lS reAliwm í.itur1lmenle. 

A t:estemunlrn. Brasiliano Pinto ci.isse que trabalha no 

operacional da guarda municipal há 15 anos; disse que tem conhecimento de 

que seus colegas g1.1ardas municipais fizernm intima<;;âo de esrnbeleci1nentos 

para tegularizá-los; algtttJ1é1S vezes os gu;,rdr1s muniCLpéiis faziam a intimação elos 

pi uprietá1ios dos estabelecilllentos co111 ajuda da Polícia Militar. Tin.ltélm 

tAlouã.rio para tanto. Claboravam intimaçào ele post1.1ras pélra que os 

proprietários regularizassen1 a situação; Comandante e Secretário davam ordens 

pélra realizar tais atos. Recentemente essas designações cessaram (esse ano). A 

Polícia Militar nào procurHvn u Setor de Posturas, indo direto na Guarda 
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Municipal pedir auxílio. A partir desse ano, a guarda municipal apenas presta 

apoio a outras Secretarias; hoje prestain atos ele segurança para os agentes. Ao 

que sabe os colegas não receberam 118.cla por desempenharem a função ele fiscal 

de posturas. 

Edmilson Adriano, testemunha, disse que é Fiscal de 

Posturas, sendo concursado desde 1992. Até meados de 201 O trabalhou 

praticamente sozinho; 1992 atuou 111Ris no lrabnlho técnico do que no setor de 

posturas. A partir de 2006, praticava atos regularmente de lacraçào e interdição; 

no ano de 2008 ocon eram aprox.únad:=imente 80 [echsmentos de 

estabelecirnentos; de1nandas relativas a bares abertos eram feitas durante o dia. 

A atividade do uscaJ é fiscaliz:::i.r, notificar, interditar, lacrar, atuar 

estabelecimentos e fazer vistorias para liberação do alvará de funcionamento. A 

intimação de íls. 65 é típica daquelris que reali7.a nos estabelecimentos. Tinha 

ccnhecin:ento de que guardas municipais realizavam intimações e enviavam 

para o setor de posturas; hoje os guard8s municipais só acompanham os fiscais 

para fazer o fechan1ento dos estabelecimentos. Faz tempo que eles pararam de 

[azer notificaqão. Os gua:rdRs municipais ni'lo realizr1ram vistorias para abertura 

de empresas, nem auto ele multa. O ato ele fechamento é réalizado pelo fiscal de 

posturas. A guarda ml.micip,ü tem esse talonf..lrio, os fiscais de obras tc1mbém 

têm, os fiscais de posturas tarnbérn o lern. 

Fernanda D Pedro, testemLmh.a, disse que prestou 

serviços inten10 e ex.terno na guarda 1rn.111icipal; disse que tinha conhecimento 

ele guardas municipais realizavam intimações dos proprietMios dos 

estabeleci11 1entos. No documento de fls. 65, reconhece que Edmilson de Gocloy 

era um guarda municipal; o guarda que fazia a intirnaçÃ.o assinava nesse local. 

Quando havia ordem interna para notificação ele determinado proprietário, 

designava-se um. gwuda municipal na épocA.; é a época em que só havia um 

fiscal de posturas e então a atividade de fiscal de posturas foi designada para a 
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guA.rda municipal. Pelo que se lembra era aplicada notificação e depois isso era 

encaminhado para o setor competente; era realizado u1n relatório que depois era 

encarninhaclo para o setor competente para a adoção de providências. Diminuiu 

a atividade ele fiscal de posturas realizadas por guardas quando começarain os 

questionamentos e quando aumentou o número de fiscais de posturas; para 

lacrar estabelecimentos, é o fiscaJ que lacra. Não sabe precisar datas. Só reduzia 

a termo o que havia ocorrido na guarda e encaminhava para o órgão competente. 

Geovani A Bohrn, testernunha, disse que exerceu a 

função de policial milit:=ir até 2010. Na abordagem ele bares e l,mchonetes, a 

guarda 1nunicipal fazia apoio para fiscalização; verificava o alvará, etc. A guarda 

municipal já chegou até a fechar bares. Isso geralmente ocorria ou á noite ou nos 

finais de semana. Durante o período em que esteve na Polícia Militar, já era 

padrão chamar a guarda municipal. Já teve apoio da gu:=irda municipal em 

acidentes de trânsito. Não fez vistorias para abertura de empresas; não sabe 

precisar a quanto tempo os fiscais passaram a exercer nv1is as atividades. Não 

sabe precisar quantos desses atos de postura eram realizados por mês. A guarda 

fazia um rela.tório de ocon ência; fazia a intimar;-ã.o do propriet{1rio; era um 

relatório específico para o setor de posturas. 

Sergio Binotlo, testen1unha, disse que exerceu a 

função de policial militar até maio do referido ano; nesse período comandava o 

grupo, que reunia várias viaturas; ao fazer a vistoria num bar, chamavam o 

pessoal ela guarda que fiscalizavam o alvará, a mesa ele snooker e se houvesse 

irregularidade notificavam o proprietário. Quando não tinha alvará, a guarda 

pedia pa.ra o proprietário abaixar a porta e encerrar por aquele d.ia e depois abrir 

novamente. Sempre procurava os rnuniciprus para fazer essa 

fiscalização em bares; a maioria ocorria à noite. A última vez e111 que participou 

ele uma fiscalização foi qw'l:ndo dirigiu-se a um bar, porque ocorria som alto. 

Praticamente participou ele todas as diligências em bares. 
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4. Desvio de função. Diferenças salariais. A possibilidade 

elo pagamento pelo reenquadramento de servidor público foi afinnada pelo 

Superior Tribw1al ele Justiça na Súmula nº 378, que manda pagar a diferença a 

título de indenização; não vejo razão para contrariar a posição sumulada, em que 

pese a ressalva deste relator. O pagnrnento, no entanto, depende da prova do 

desvio de função. 

5. Guarda Municipal. A questão constitucional e legal 

deve ser vista de oul.ro modo, cm que pese a bem cuidada senlença. O arL ll.J·1 

da Constituição Federal compõe o Capítulo III (Da Segurança Pública) do Título 

V (Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas); atribui as atividades 

pertinentes à segurança pública aos órgãos policiais previstos em seus cinco 

incisos (policia federal, policia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, 

polícias civis, polícias militares e corpos de bombeiros militares) e dispõe no § 8º 

que 'os municípios poderão conslicuir guardas municipais destinadas à proteção 

ele seus bens, serviços e instahções. conforme dispuser a lei'. O dispositivo veda 

a transformaçf10 da guarda municipal c111 órgfio policial, de rnodo que não 

competirão com as polícias descritas nos incisos ne111 exercerão atividades 

policiais ou de segurança pública; rnas não inlcrl'cté nela nem rcslringe a 

competência reservada aos municípios no art. 30 para legislar sobre assuntos de 

interesse local e organizar e prcslar os sc�rviços p1:1blicos de sua co1npet.fa1ci.a. 

Disso deflui que nenhuma ilegalidade há na atribuição ele competências pelo 

município aos seus servidores, crinndo, alterando ou cxlinguindo funções; e, no 

caso concreto, na atribuição aos guardas municipais, ele direito ou ele fato, de 

atividades oulras que a sirnples proteção de seus bens, serviços e instalações. 

O art. 2° ela Uvl n º 1.177/73 ele 16-10-1973 (fls. 137) 

dispõe incumbir ao prefcilo e, cm geral, ;-1os funcioniirios municipais e de suas 
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autA.rquias velar pela observância dos preceitos cio Código de Posturas do 

Município. A LCM nº 203/97 de 10-6-1997 (i1s. 135/136) dispõe sobre a GuA.rda 

Mw,icipal de Leme e atribui-lhe (art. 3º), ao !Relo da vigilância de logradouros 

públicos e do patrimônio municipal, colaborar co111 a fiscalização na aplicação da 

legislação relativa ao exercieto do poder ele policia administrativa (inciso IV), 

fiscalizar o trânsito e autuar os infratores (inciso V), prestar auxílio ao público e 

executar o patruJhamento escolar (inciso Vll). Porta11to, não é correto afirmar que 

o auxílio prestado aos fiscais de posturas municipais exorbite de suas funções

ou implique irregularid.-1cle de q11alquer natureza. 

6. J\lé:m disso, a jurisprudfa1cia c8racleri%a o desvio de 

função como o exercício de cargo ou função diversa daquele em que o servidor foi 

empossado; mas pressupõe o exercício integral, não transitório, por tempo 

razoável, e por isso determina que o servidor seja indenizado da diferença entre o 

vencimento de seu erirgo e do cargo exercido, se 11ia_ior. Em outras palavras, o 

servidor deixa de exercer as funções de seu cargo e passa a exercer cargo ou 

f1_1nção cfrJcr:::a de rm::icr remu:·wração. 

O exercício eventual, de pequena expressão, de função 

diversa. por servidor que continua no exercício de S<'l.l cargo e de suas funções 

não caracteriza o desvio cuidado na jurispn1clencia nem justifica o pagamento de 

.indenização. As a(jvidr1des descritas pelas i.est.e1nunhns se inserem na 

colaboração com a fiscalização prevista no inciso IV elo art. 3° da LCM nº 203/97 

e configuram atividade aniiloga à fisealiza(/10 e aut.ua(;âo prevista no inciso V; e 

elos depoimentos colhidos não se depreende a proporção que tais atividades 

(ainda que fossem considerarias fora de suas atribuições, por amor ao 

argumento) assumiam frente ao exercício normal elas demais funções, sabendo

se aperrns que os autores prestavam apoio à Policia IVlililar na fiscalização de 
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bares e coibiam o comércio clandesrino. Os autores nuncA abandom1ram as 

funções próprias à guarda 1nunicipaL cxercenun esporadicamente, ainda que por 

IA.pso alongado de tempo, algunrns ativiclr.1dC's de fiscalização cuja qu:rntidade, 

intensidade e duração não ficaram cltlras nos autos. A única prova documental 

apresentada (íls. 65) traz essa clubiedr.1de: simples intimação para cessar 

atividade ilícita em logradouro público (venda de camisetas em banco de praça) 

que se enquadra como um ato de vigilância do logradouro público (a praça, 

inciso I do art. 3°) e ou como auxílio à fiscalizaçào de posturas (inciso IV cio art. 

3º). 

O auxílio que os autores prestavam à fiscalização 

deixou de ser necessário a partir de nrn rço de 20 J l, quando foram preenchidos 

os cargos ele fiscais de posturas municipais. Os autores desde então prestam os 

serviços precipuos de guarda, vigilância e apoio; e a nA.cla tem direito pelo 

período anterior, pois o auxílio prestado ou o exercício esporád_ico da fiscalização 

não configura o desvio de funç.ào que enseja pagamento, sequer em tese. O 

município te111 razão. 

O \'Oto é pelo provimento do reexame e do recurso

do Município para julgar a açAo improcedente, arcando os autores com as 

despesas do processo e com honorários ele ad,·ogaclo que fixo em R$-200,00 para 

cada uin nos termos do art.. 20 § '1 ° do CJ >C, dispensados do pa�amenlo 

enquanto perdurar a miserabilidade processual. 

TORRES DE CARVALHO 

Relator 
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Data 
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Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" -A lntraNet Câmara de Pirassununga gerou um ... 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO{S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga 
<intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 
<notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 
2020-03-09 10:46 
Normal 

..................... Informa coes. da Leitura. e. Recebimento do. Documento: ........•••...•..... 
r Data: 2020-03-09 Hora: 10:46:25 
j Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
j E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 
· ........ · .. ,.. .......... · ····· ..... · .. ··· ······ ... ··· ····· ..... í�r;;;��éao·éio·ooé·ü·���i;;·,, ····· · ······· · 

:t• •, •• ••:r•• , 1.••••� ... •••••••--•-••, ••• .. ••••.,i•••••• ••11•='"-"••• .. ••••r .. •• .. ••• ••••••••••••••••o•••="•, 11,.••••• .. •• .. •••••• 1<:iu:1■11•� •••• i • ••••11:l■e■l!:tlts�•• •••••• 11 •• 11:::1 • •• •••• • • •••: 

• Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI

: Descricao:

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s),) 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para: 
conhecimento e trâmites réglmentais: 

Projeto de Lei Complementar n° : 03/2020 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 
. .

; .. -- �:. · :,17::: ·:a:;;•:··;:: . .-1::::� ::: · ?"H: 11::nn ::.! : ·n;:: B :-,..a::1-a:t:r:r::::t:.::-.·:n:ann;..;:. i::ru.:.::::::a:i::i:-u:t:n. :::.:: ::H· • • ·: :n:;:..:.:.:.7':'':: :..:.:. � �: · .... · .,,,.. • •· ••• 

l Nome: Pareces_09_03_2020.pdf Tipo/Formato: appliçation/pdf Extensao: pdf Tamanho: 5087323 i
: :: .. .  ::.:.:.:.:r � .. : :.:::::� . ·.:.:::· ..... : •• -·:::: ..... :::::".':•tL•;n:::.1.!l::ir .. L'l!::. .. t,-:::.::: .. -:-:1:::r.:1:::! ,t:!:::: .. :::;;.i::::: • ::: .. : .::·-- ·· 

: AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destir:iada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo
l conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem,
) desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a
l informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
: engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
� base de dados, registros ou sistema de controle . 

.......... . ..... .......................................................................................... ,............................. .. ........... .......... ,. ................... .......... " ....... , .: 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunung.a. gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https://webmail camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess0264334145/3rdparty/roundcube/? _ task=mail&_safe=0&_uid=900&_ mbox=I NBOX& _actio... 1 /1 
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CÂMARA M UNICIPAL DE PIRASS UNUNGA 
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

�-----------· 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 03/2020, de autoria do Executivo Municipal, que 
altera dispositivos da L ei Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga, estando à disposição da população 
para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regiment í110, cuja tramitação 
poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga. 

Pirassununga, 1 
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Pesquise sobre o que você precisa no site 
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0 Ros;2 vc.ta e> co· rar al'eração em recuo front�l exigido hoje para

e --ns· ruções 

! 1 Comunicados + 

Projeto de Lei Complementar nº 03/2020 1 Altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, o Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga 

Mensagem Aditiva ao Projeto_de Lei Complementar nº 13/2019 - (Dispõe sobre alteração da estrutura 
administrativa do Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga-SAEP) 

Projeto de Lei Complementar nº 02/2020 ! Institui a Política Municipal de Mobilidade Urbana de 
Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 01/20201 Que dispõe sobre desafetação e afetação de áreas públicas 

; I Legislação Municipal 
https://www.camarapirassununga.sp.gov.br 1/5 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 080, de 11 de março de 2020, do Projeto de 
Lei Complementar nº 03/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que "altera 
dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga", a qual por mim foi lida e

conferida para contagem de prazo, conforme §2° do artigo 31 da Lei Orgânica do 

Município. 

Pirassununga, 12 de março de 2020. 

I . ;" N-fv' ✓- ! \ 

Jéss a P���a� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e§ 2° do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de 
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 03/2020, de autoria do 
Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras 
e Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga, estando à disposição da população para conhecimento, 
nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Pirassununga, 1 O de março de 2020. Jeferson 
Ricardo do Couto • Presidente 

- ... ·----·· .. ··-:.-PRÕffiõDE LEICOJ'gLEMENTAR N° 03[2020

"Alterá d/spOllttvos ,ia Lfl 
Complnn,ntar n• JJ9, a, 2015, o 
Plano d, Cargos, Carretra11 , 
Salárto.r da Guardtz Ctvil M1mtctpal 
d, Ptra.,sr.mrmga. ".. ..... . . . . .. ..

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PR:EFll:ITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGVINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. Jº o § 1 •, do Artigo 1 º, da Lei Complen.mtar nº 139, de 2015, pu1a 
vigorar oom a seguinte redi.910: 

Art. 1° ,._ .. ____ .. : -······-·---........ -................ " 
§ 1• Exec:otar .ervlço de p-rertação e &calnaçlo de postura, confol'IDe

Lei municipal exercer a1 compelênc.la, de tranalto qne \hea forem ccnforlda,, na1 vl11 e 
Joi7"adouroa :UunlclpaiJ 001 termos da le1 n' 9,503, de 1997 (Código de Tran1lro 
Brullelro). 

ltf-•••••• • --••H-••·••••-•00-.&40Ho00000IOOOOno•t• 

Art. 2• O i.cc!lo I, do § 1•, do Artigo 24, da Lei Complementar nº 139, de 
20 J 5, pu» vigorar oom a seguinte rcdaçlo: 

I. Nfvel II - Guarda Ctvll Munlclp1ll 3° Chme, os tttularea do cargo do 
Guarda Civil Municipal com mais de 3 (trQ:s)· a.nos completo, de efetivo exorefcio no 
CRf'iOi 

.,_,.-, ...... _, ____ ............... ........... 1-.. ••····· 

Árt. 3° O Anexo n - T ABE!.AS SALARIAIS, pwa a vigorar cem a 
seguinte redaçlo: 

ANEXO IT ·TABELAS SALARIAIS 

DESIGNAÇÃO NÍVEL A 1 B 
GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL I Sahlrio Bau 
Estagio Probatório 
GUARDA CIVIL 

n 3% 1 6% MUNICIPAL 
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GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL m 9% 12% 

21 Classe 

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL IV 15% 18% 

1ª Classe 

CLASSE DISTINTA V 23% 26% 

SUBINSPETOR VI 34% 37% 

INSPETOR VII 47% 50% 
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Lei Complementar nº 120, de 2014, Artigo 

SUBCOMANDANTE VIII 
Sº, Parágrafo único 
Lei Complementar nº 139, de 2015, Artigo 

altera,,ões: 

26, Parágrafo único 

Lei Complementar nº 120, de 2014, Artigo 
3º, Parágrafo único

ANDANTE IX Lei Complementar nº 139, de 2015, Artigo 
26, Parágrafo {mico 

Art. 4° O Anexo m - ATRIBUIÇÕES, passa a vigol'l!l' com as seguintes 

ANEXO ill-ATRIBUIÇÔES 

CARGO· GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - GUARDA CML MUNICIPAL ll, II, I 

ATRIBUIÇÕES 

Percorrer a zona ou distrito que lhe foi confiado, observando pessoas e estabelecimentos para, 
se necessário, adotar as medidas que se fizerem pertinentes, observando os parâmetros, atender 
e operar as ocorrências dentro de suas atribuições, estabelecidos pela constituição Federal, 
quando à criação e atuação de Guarda Civil Municipal, patrulhamento em estabelecimentos de 
ensino, executar serviço de prestação e fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse 
ambiental, fauna e flora e ainda a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólidos, executar e 
auxiliar, quando solicitado, no controle da fiscaliza9ão do trânsito e do tráfego, executar a 
fiscalização de posturas do município, encarregar-se de e.crituração atinente ao serviço, 
cabendo-lhe mantê·la cm dia e em ordem, corrigindo as irregularidades verifkadas, manter 
seus superiores informados de todas as ocorrências verificadas e/ou de toda documentação, 
relatórios sob sua responsabilid.itde, zela pela correção e asseio das viaturas e dependências do 
serviço, comparecer em atos públicos onde se fizer necessário ou por designação 
superior.operar sistema de vídeo moni1oramento, operar equipamento de rádio, sintonizando 
diversas frequências e regulando os instrumentos de totalidade para receber e transmitir 
mensagens cm linguagem convencional 01J codificada, dirigir viaturas acionando os seus 
equipamentos ,conduzindo-as dentro dos linútes do Município, exceto em casos específicos 
determinados por instrução superior, sempre observando as regras de trânsito, auxiliar na 
atividade policial, desde que devi.damente solicitado e autorizado, exercer a guarda e vigilância 
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em unidades do Município objetivando inibir a ocorr!ncia de futos delituosos por terceiros, 
atuar, emergencialmente, em eventos calamitosos, tomando as medidas que se fizeram 
pertinentes, executar atividades de adestrador de cães quando for solicitado pelo comando da 
Guarda Civil Munícipal, Zelar pela apresentação individual e uniforme, co�pareccr à Base da 
Guarda Civil Municipal, ou local de trabalho, 15 minutos antes de iniciar os serviços para o 
qual foi ese11lado, a fim de receber instruções, sempre exercer a função hierárquica ficando o 
mesmo possível de sanções por omissões, exercer as demais atribuições que lhe- forem 
conferidas pelo superior hierárquico. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICJP AL 
DESIGNAÇÃO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL CLASSE DISTINTA 

ATRIBUIÇÕES 

Distribuir tarefas, ordem de serviços, percorrer a zona ou distrito que lhe foi confiado, 
observando pessoas e estabelecimentos pai:a, se necessário, adotar as medidas que se fizerem 
pertinentes, observando os parâmetros, atender e operar as ocorrências dentro de suas 
atribuições, estabelecidos pela constituição Federal, quando à criação e atuação de Guarda Civil 
Municipal, patrulh.amento em e-stabeleclmentos de eruino, executar serviço de prestação e 
fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda a atentar 
quanto a lei municipal de resíduos sólidos, auxiliar, quando solicitado, no controle da 
fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do munícípio 
encarregar-se de escrituração atinente ao serviço, cabendo-lhe mantê-Ia em dia e em ordem, 
corrigindo as irregularidades verificadas, manter )leus superiores informados de todas as 
ocorrências verificadas e/ou de toda documentação, relatórios sob ·sua responsabilidade, zela 
pela correção e asseio das viaturas e dependências do serviço, comparecer em atos públicos 
onde se fizer necessário ou por designação superior,ope:rar sistema de vídeo monitoramento, 
operar equipamento de rádio, sintonizando diversas frequências e regulando os instrumentos de 
totalidade para receber e transmitir mensagens em linguagem convencional ou codificada, 
dirigir viaturas acionando os seus equipamentos ,conduzindo-113 dentro dos limites do 
Município, exceto em casos especlficos determinados por instrução superior, sempre 
observando as regras de trânsito, auxiliar na atividade policial, desde que devidamente 
solicitado e autorizado, exercer a guarda e vigilância em unidades do Município objetivando 
inibir a ocorrência de fatos delituosos por terceiros, atuar, emcrgencialmente, em eventos 
calamitosos, tomando as medidas que se fizeram pertinentes executar atividades de adestrador 
de cães quando for solicitado pelo comando da Guarda Civil Municipal, Zelar pela 
apresentação individual e unifonne, comparecer à Base da Guarda Civil Municipal, ou local de 
trabalho, 15 minutos antes de iniciar os serviços para o qual foi escalado, a fim de receber 
instruções, sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo possível de sanções por 
omissões, exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo superior hierárquico. 

CARGO- GUARDA CIVIL MUNICIPAL - DESIGNAÇÃO - SUBINSPETOR 
ATRIBUIÇÕES 

Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Civis Municipais I, II, m e Clas:se Distinta, 
quando assim solicitado. Exercer a função de Aoneiro. Distribuir tarefas, ordem de serviços ao 
subordinados, elaborar e5calas de serviço, quB.lldo assim solicitado, comandar as rotinas 
adminlstrativa, programar e operacionalizar cursos, controlar prontuários e frequência, arquivar 
informações, fiscalizar o emprego e cuidados com o armamento, executar rondas ao postos de 
se

_
rviço sob sua jurisdição, fiscalizar os guardas quanto à apresentação individual, coneção de 

atitudes e execução de suas atribuições, liderar equipes de turno de trabalhos conformes 
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escalados e qu1111do se fizer necessário, orientar os subordinados na solução de situa� 
decorrentes dos serviços, manter-se atualizados no que se refere às ordens e métodos 
operacionais implantados, infonnar, de imediato ao Inspetor do dia, todas as oconancias ou 
irregularidades constantes em seu turno, sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo 
pos.�ível de sanções por omissões, solicitar ao Inspetor toda a ajuda necessária a fatos que fujam 
a sua alçada, reportar-se ao Inspetor,executar serviço de prestação e fis�lização nas áreas de 
mananciais e de .interesse ambiental, fauna e flore e ainda a atentar quanto a lei municipal de 
resfduos sólidos, executar e auxiliar, quando solicitado, no controle da fiscalização do trânsito e 
do tráfego, executar a fis.."alizaç-ão de posturas do município. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICil' AL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR OU SUBI

N

SPETOR ENCARREGADO DE ROMU 
A TRIBUIÇÔES 

Comandar equipe operaciona l, assim como coordenar e traçar planos para execução de serviços 
sigilosos e de alta periculosidade. FiClll' atento a qualquer nece.ssidade emergencial ao 
município. Exercer a função de Anneiro. Executar as atribuições do Subinspetor, ql.llUldo assim 
solicitados. Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Civis Municipais I, II, ID e Classe 
distinta, sempre executar a funç.ão hierárquica ficando o mesmo possivel de sanções por 
omissões, quando assim solicitados, reportar-se ao Inspetor, executar serviço 'de prestação e 
fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flore e ainda a atentar 
quanto a lei municipal de reslduos sólidos, executar e auxiliar, quando solicitado, no controle 
da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do município. 

CARGO- GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR OU SUBINSPETOR ENCARREGADO 

DE PATRULHAMENTO RURAL/AMBIENTAL 
ATRIBUIÇÕES 

Comandar equipe, assim como coordenar e trayar planos para execução de serviços planejado 
antecipadamente. Cumprir rotes de patrulhamento estrategicamente. Exercer a função de 
Am1eiro. Fica atento a qualquer contravenção e ou crime ambiental. Fica atento a qualquer 
necessidade emergencial no município. Executar as atribuições do Subinspetor, quando assim 
solicitados. Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Cí:vis Municipais I, II, ID e Classe 
Distinta, sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo possível de sanções por 
ooússões, quando as!im solicitados, reportar-se ao Inspetor, executar serviço de prestação e 
fiscalização nas t!.reas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda a atentar 
quanto a lei municipal de res@uos sólidos, executar e auxiliar, quando sólicitado, no controle 
da fiscalizaç-ão do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de poStUras do municfpio. 

CARGO - GUARDA CML MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - CORREGEDOR 

ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar na dircç!lo;planejamento, coordenação e supervisão das atividades da Corregedoria da 
Guarda Civil Mwilcipel. Fiscalizar o exato cumprimento das obrigay3es prescritas pelo Regime 
Interno da Guarda Civil Municipal. Submeter-se ao Corregedor Geral e eo Comandante da 
Guarda Civil Municipal quando solicitad.o, relatório circunstanciado sobre a atuação peisoal e 
funcional de Guarda Civis Municipais indiciados às funções de Chefia, assim como, 
representações de atuações irregulares envolvendo GUllrda Civis Municipais. Auxiliar nos 
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u 
processos e aplicações de penalidades na forma prevista na lei. Acompanhar os processos de 
seleção de concurso, processo de investigação social bem com estágio probatório. As.sísti:r ao 
Comandante da Guarda Civil ·Municipal nos assuntos disciplinares. Encaminhar ao 
Comandante da Guarda Civil Municipal, relatório circunstanciado de ocorrência com disparo 
de anna de fogo. 

CARGO· GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO· INSPETOR 

ATRIBUIÇÕES 

Conhecer e exe.cutar as atribuições do Subinspetor, quando assim solicitados. Orientar na escala 
de serviço do seu efetivo e ou equipe, bem como elaborar escalas, quando assim solicitado, 
fiscalizar a eicecução dos serviços afetos a sua jurisdição, fiscalizar a instrução e orientação do 
emprego e cuidados com armamento, bem como, o trato com o publico, solicitar dtívidas, 
conflitos e ocorr8ncias na área, executar rondas periódicas nos postos sob sua jurisdição, 
prestar assist!ncia a outras seções de serviço, comandar equipes de turnos de trabalho conforme 
esc-alas e quando se for necessário, submeter á apreciação do Comando sugestão para o 
aperfeiçoamento dos métodos implantados, sempre exercer a função hierárquica ficando o 
mesmo possível de sançõ� por omissões, reportar-se diretamente ao comando, executar 
serviço de prestação e fiscalização nas áreas de mananciais e de inte:-esse ambiental. faUlla e 
flora e ainda a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólidos, executar e auxiliar, quando 
solicitado, no controle da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de 
posturas do município. 

DESIGNAÇÃO · SUBCOMANDANTE 
ATRIBUIÇÕES 

Gerenciar os serviços admi.nistrativos, substituir o Comandante em seus impedimentos legais, 
representar a Guarda Civil Municipal em todos os assuntos relativos à corporação, na ausência 
do Comandante, repr<!Sentar o Comandante em solenidades oficiais, em eventos sociais, ou 
beneficentes, quando para isso designado, supervisionar e controlar, através das unidades 
especifica o desenvolvimento das atividades próprias da Guarda Civil Municipal, no âmbito do 
Gabinete do Comandante, fiscalizar rotinas e cumprimento de ordens de serviços destinados 
aos inspetores e subinspetores, reportar-se de direito ao Comandante, executar serviço de 
pre.stação e fiscalização na:s áreas de mananciais e de interesse ambiental. fauna e flora e ainda 
a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólidos, executar e auxiliar, quando solicitado, no 
controle da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do 
município. 

DESIGNAÇÃO - COMANDANTE 
ATRIBUIÇÕES 

Exercer o comando hierárquico do efetivo da Guarda Civil Municipal, representar a Guarda 
Civil Municipal em todos os assuntos relativos à corporação, aprovar os planos e diretrizes 
operacionais e de ensino que permitam a consecução dos objetivos da Guarda Civil Municipal, 
promover o entrosamento da GuMda Civil com os demais Órgãos Municipais, forças policiais e 
afins, elaborar e submeter à apreciação do Secretário, programas gerais e setoriais e a proposta 
orçamentária anual, elaborar nom1as gerais e particulares de ações e ordens de serviço, a fim de 
coordenar as atividades e definir responsabilidade das diveISas seções da Guarda Civil 
Municipal, fiscalizar e analisar, a intervalos frequentes, os fatores relativos ao grau crítico e a 
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vulnerabilidade dos próprios municipais, visando aperfeiçoar a. proteção global dos mesmos, 
indicar ao Secretário de Segurança Pública através de análise e consulta, os elementos capazes 
para a assunção de postos e promoção no quadro de funcionários da Guarda Civil Municipal, e 
reportar-se ao Secretário de Segurança Pública e ao Chefe do Exe.--ut.ivo Municipal. 

Art. 5° a data de sua publicação. 

Pirass\ln.unga, 28 de fevereiro 
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Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores que constituem 

essa Casa de Leis, projeto de lei complementar que visa alterar dispositivos da Lei

Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 

Municipal de Pirassununga. 

A alteração ora proposta se faz neces_ária devido ao período probatório 

que é de três anos e não de 4 anos havendo um prejuízo aos guardas civis municipais que foram 

enquadrados na 3ª classe, quando o correto é o enquadramento na 2ª classe, no grau A. 

A separação dos GCMs em Classes 3\ 2ª e 1 ª e GCM de Classe Distinta 

dando nova redação se faz necessária para melhorar a operacionalidade nos desempenhos dos 

plantões na ausência de um Sub Inspetor ou Inspetor nos desempenhos das ordens de serviço. 

Também se faz necessário nova redação nos quadros de atribuições de 

todas as claises, acrescentando a atribuição de fiscalização de posturas em todas as classes. 

Pelo exposto, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a fim 

de conferir legitimidade a presente matéria. 

Pirassununga, 28 de fevereiro de 202 

FIM DA EDIÇAO 

.1..1.,,•= TADEU URBA.N 
.f\Wlt'Ulll ícipal 
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

03/2020, de autoria do Prefeito Mtmicipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 

139, de 2015, o Plano de Cargos, Ca1Teiras e Salários da Guarda Civil Municipal de 
Pirassununga, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

03/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 

139, de 2015, o Plano de Cargos, Ca1Teiras e Salários da Guarda Civil Municipal de 
Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 
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v'Cân;�,.go de Castro 
Presidente 
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\; '..$-irlihet Áparecido Pires 
Relator 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº 

03/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 

139, de 2015, o Plano de Cargos, Caneiras e Salários da Guarda Civil Municipal de 
Pirassununga, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 
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\j 6-s'idinéi74.parecido Pires 
Relator 
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Ofício nº 063/2020 

Senhor Presidente 

..• t'{y��·,1 . / 
'4:tz:i�

u.
� . ,,. 

da no Projeto de Lel 

Pirassunw1ga, 15 de abril de 2020. 
o do Couto

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 03/2020 que visa 

alterar dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
Prol. nº 4071/2014 

/\ 

�1J1;AS TADEU URBAN 
·r Municipal
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- MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2020} '-'� .. '-' 

"Altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 139, de 2015, o· 
Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários da Guarda Civil Municipal 
qe Pirassununga. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1º O Artigo 24 da Lei Complementar nº 139, de 2015, passa vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 24 ............................................................. .. 
§ 1º ..................................................................... . 

I -Nível II - Guarda Civil Municipal 3° Classe, os titulares do cargo de 

Guarda Civil Municipal com mais de 3 (três) anos completos de efetivo exercício no 

cargo; 

alterações: 
Art. 2° O Anexo III - ATRIBUIÇÕES, passa a vigorar com as seguintes 

ANEXO Ili-ATRIBUIÇÕES 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL m, n, I 

ATRIBUIÇÕES 

Percorrer a zona ou distrito que lhe foi confiado, observando pessoas e estabelecimentqs para, 
se necessário, adotar as medidas que se fizerem pertinentes, observando os parâmetros, atender 
e operar as ocorrências dentro de suas atribuições, estabelecidos pela Constituição �e�deraJ, 
quanto à criação e atuação de Guarda Civil Municipal, patrulhamento em estabelecime1't

�

�' s 1pe 
ensino, executar serviço de prestação e fiscalização nas áreas de mananciais e d 1 1-(� e ,,.j /
ambiental, fauna e flora e ainda a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólido , exec /y' / 
auxiliar, quando solicitado, no controle da fiscalização do trânsito e do tráfego execut 
Fiscalização de Posturas do Município, encarregar-se de escrituração atinente ao serviç ,

1

cabendo-lhe mantê-la em dia e em ordem, corrigindo as irregularidades verific das, mar r 
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seus superiores infonnados de todas as ocorrências verificadas e/ou de toda documenfãçãn: · 
relatórios sob sua responsabilidade, zelar pela correção e asseio das viaturas e dependências do 
serviço, comparecer em atos públicos onde se fizer necessário ou por designação superior, 
operar sistema de vídeo monitoramento, operar equipamento de rádio, sintonizando diversas 
frequências e regulando os instrumentos de totalidade para receber e transmitir mensagens em 
linguagem convencional ou codificada, dirigir viaturas acionando os seus equipamentos, 
conduzindo-as dentro dos limites do Município, exceto em casos específicos determinados por 
instrução superior, sempre observando as regras de trânsito, auxiliar na atividade policial, desde 
que devidamente solicitado e autorizado, exercer a guarda e vigilância em unidades do 
Município objetivando inibir a oconência de fatos delituosos por terceiros, atuar, 
emergencialmente, em eventos calamitosos, tomando as medidas que se fizeram pertinentes, 
executar atividades de adestrador de cães quando for solicitado pelo comando da Guarda Civil 
Municipal, zelar pela apresentação individual e uniforme, comparecer à Base da Guarda Civil 
Municipal, ou local de trabalho, 15 minutos antes de iniciar os serviços para o qual foi 
escalado, a fim de receber instruções, sempre exercer a função hierárquica, ficando o mesmo 
possível de sanções por omissões, e exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas 
pelo superior hierárquico. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL CLASSE DISTINTA 

ATRIBUIÇÕES 

Distribuir tarefas, ordem de serviços, percorrer a zona ou distrito que lhe foi confiado, 
observando pessoas e estabelecimentos para, se necessário, adotar as medidas que se fizerem 
pertinentes, observando os parâmetros, atender e operar as ocorrências dentro de suas 
atribuições, estabelecidos pela Constituição Federal, quanto à criação e atuação de Guarda Civil 
Municipal, patrulhamento em estabelecimentos de ensino, executar serviço de prestação e 
fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda a atentar 
quanto à lei municipal de resíduos sólidos, auxiliar, quando solicitado, no controle da 
fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a Fiscalização de Posturas do município, 
encarregar-se de escrituração atinente ao serviço, cabendo-lhe mantê-la em dia e em ordem, 
conigindo as irregularidades verificadas, manter seus superiores informados de todas as 
ocorrências verificadas e/ou de toda documentação, relatórios sob sua responsabilidade, zelar 
pela correção e asseio das viaturas e dependências do serviço, comparecer em atos públicos 
onde se fizer neces ário ou por designação superior, operar sistema de vídeo monitoramento, 
operar equipamento de rádio, sintonizando diversas frequências e regulando os instrun1entos de 
totalidade para receber e transmitir mensagens em linguagem convencional ou codificada, 
dirigir viaturas acionando os seus equipamentos, conduzindo-as dentro dos limites do 
Município, exceto em casos específicos detemiinados por instrnção superior, sempre 
observando as regras de trânsito, auxiliar na atividade policial, desde que devidamente 
_solicitado e autorizado, exercer a guarda e vigilância em unidades do Município objetivando 
inibir a ocorrência de fatos delituosos por terceiros, atuar, emergencialmente, em eventos 
calamitosos, tomando as medidas que se fizerem pertinentes, executar atividades de (adestrador
de cães quando for solicitado pelo comando da Guarda Civil Municipal, zelar pela ap esentação 
individual e unifonne, comparecer à Base da Guarda Civil Municipal, ou local de tr balho, 15 
minutos antes de iniciar os serviços para o qual foi escalado, a fim de receber · truções, 
sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo possível de sanções t r o .�s{íes, ,
exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo superior hierárquico. \ ' t /

\_,,// 
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CARGO- GUARDA CIVIL MUNICIPAL-DESIGNAÇÃO-SUBINS;ii:<:fü.�".•�
! 

ATRIBUIÇÕES 

Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Civis Municipais I, II, III e Classe Distinta, 
quando assim solicitado. Exercer a função de Armeiro. Distribuir tarefas, ordens de serviços 
aos subordinados, elaborar escalas de serviço, quando assim solicitado, comandar as rotinas 
administrativas, programar e operacionalizar cursos, controlar prontuários e frequência, 
arquivar informações, fiscalizar o emprego e cuidados com o am1amento, executar rondas ao 
postos de serviço sob sua jurisdição, fiscalizar os guardas quanto à apresentação individual, 
correção de atitudes e execução de suas atribuições, liderar equipes de turno de trabalhos 
confo1mes escalados e quando se fizer necessário, orientar os subordinados na solução de 
situações deconentes dos serviços, manter-se atualizados no que se refere às ordens e métodos 
operacionais implantados, informar, de imediato ao Inspetor do dia, todas as ocorrências ou 
irregularidades constantes em seu turno, sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo 
possível de sanções por omissões, solicitar ao Inspetor toda a ajuda necessária a fatos que fujam 
à sua alçada, reportar-se ao Inspetor, executar serviço de prestação e fiscalização nas áreas de 
mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda atentar quanto a lei municipal de 
resíduos sólidos, egcuta�e auxiliar, quando solicitado, no controle da fiscalização do trânsito e _ __.. 
do tráfego, executar a :fiscalização de posturas do município. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR OU SUBINSPETOR ENCARREGADO DE ROMU

ATRIBUIÇÕES 

Comandar equipe operacional, assin1 como coordenar e traçar planos para execução de serviços 
sigilosos e de alta periculosidade. Ficar atento a qualquer necessidade emergencial ao 
Município. Exercer a função de Arn1eiro. Executar as atribuições do Subinspetor, quando assim 
solicitado. Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Civis Municipais I, II, III e Classe 
distinta, sempre executar a função hierárquica ficando o mesmo possível de sanções por 
omissões, quando assim solicitados, reportar-se ao Inspetor, executar serviço de prestação e + 
fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e ainda atentar 
quanto à lei municipal de resíduos sólidos, e�ecutar e auxiliar, quando solicitado, no controle 
da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do município. 

CARGO -GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO -INSPETOR OU SUBINSPETOR ENCARREGADO

DE PATRULHAMENTO RURAL/AMBIENTAL
ATRIBUIÇÕES 

Comandar equipe, assim como coordenar e traçar planos para execução de serviços planejado 
antecipadamente. Cumprir rotas de patrulhamento estrategicamente. Exercer a função de 
Armeiro. Ficar atento à qualquer contravenção e ou crime ambiental. Ficar atento à -{mlquer 
necessidade emergencial no Município. Executar as ah·ibuições do Subinspetor, quan o assim 
solicitados. Conhecer e executar as atribuições dos Guardas Civis Municipais I, II,,fl! f_lasse 
Distinta, sempre exercer a função hierárquica ficando o mesmo possível de /sarl:x\� �or
omissões, quando assim solicitados, reportar-se ao Inspetor, executar serviço d� presi ç ç,\e /
fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e flora e aihda a' ' ,. 
quanto a lei mwúcipal de resíduos sólidos, execut<;\r e auxiliar, quando solicitadd. no con 
da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de posturas do mu\// 
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CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - CORREGEDOR 

ATRIBUIÇÕES 
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Auxiliar na direção, planejamento, coordenação e supervisão das atividades da Corregedoria da 
Guarda Civil Municipal. Fiscalizar o exato cumprimento das obrigações prescritas pelo Regime 
Interno da Guarda Civil Municipal. Submeter-se ao Corregedor Geral e ao Comandante da 
Guarda Civil Municipal quando solicitado, relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e 
funcional de Guarda Civis Municipais indiciados às funções de Chefia, assim como, 
representações de atuações inegulares envolvendo Guarda Civis Municipais. Auxiliar nos 
processos e aplicações de penalidades na fonna prevista na lei. Acompanhar os processos de 
seleção de concmso, processo de investigação social bem com estágio probatório. Assistir ao 
Comandante da Guarda Civil Municipal nos assuntos disciplinares. Encaminhar ao 
Comandante da Guarda Civil Municipal, relatório circunstanciado de ocorrência com disparo 
de arma de fogo. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR 

ATRIBUIÇÕES 

Conhecer e executar as atribuições do Subinspetor, quando assim solicitados. Orientar na escala 
de serviço do seu efetivo e ou equipe, bem como elaborar escalas, quando assim solicitado, 
fiscalizar a execução dos serviços afetos a sua jmisdição, fiscalizar a instrução e orientação do 
emprego e cuidados com armamento, bem como, o trato com o público, solicitar dúvidas, 
conflitos e ocorrências na área, executar rondas periódicas nos postos sob sua jurisdição, 
prestar assistência as outras seções de serviço, comandar equipes de turnos de trabalho 
confom1e escalas e quando se for necessário, submeter à apreciação do Comando, sugestão 
para o aperfeiçoamento dos métodos implantados, sempre exercer a função hierárquica ficando 
o mesmo possível de sanções por omissões, reportar-se diretamente ao Comando, executar
serviço de prestação e fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e
flora e ainda a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólidos, e�tar e auxiliar, quando
solicitado, no controle da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização de
posturas do município.

DESIGNAÇÃO - SUBCOMANDANTE 
ATRIBUIÇÕES 

Gerenciar os serviços administrativos, substituir o Comandante em seus impedimentos legais, 
representar a Guarda Civil Municipal em todos os assuntos relativos à corporação, na ausência 
do Comandante, representar o Comandante em solenidades oficiais, em eventos sociais, ou 
beneficentes, quando para isso designado, supervisionar e controlar, através das idades 
específica o desenvolvimento das atividades próprias da Guarda Civil Municipal, no � bito do 
Gabinete do Comandante, fiscalizar rotinas e cumprimento de ordens de serviços de tinados 
aos inspetores e subinspetores, reportar-se de direito ao Comandante, executar sei 

i
. o \de 

prestação e fiscalização nas áreas de mananciais e de interesse ambiental, fauna e ·a · d /
a atentar quanto a lei municipal de resíduos sólidos, ex�ar e auxiliar, quandoÍsolici , , � /
controle da fiscalização do trânsito e do tráfego, executar a fiscalização cfe postura . 
mµnicipio. 

u ' 
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DESIGNAÇÃO - COMANDANTE � .......... . 

ATRIBUIÇÕES 

Exercer o comando hierárquico do efetivo da Guarda Civil Municipal, repre entar a Guarda 
Civil Municipal em todos os assuntos relativos à corporação, aprovar os planos e diretrizes 
operacionais e de ensino que permitam a consecução dos objetivos da Guarda Civil Municipal, 
promover o entrosamento da Guarda Civil com os demais Órgãos Municipais, forças policiais e 
afins, elaborar e submeter à apreciação do Secretário, programas gerais e setoriais e a proposta 
orçamentária anual, elaborar nomrns gerais e particulares de ações e ordens de serviço, a fim de 
coordenar as atividades e defmir responsabilidade das diversas seções da Guarda Civil 
Municipal, fiscalizar e analisar, a intervalos freqüentes, os fatores relativos ao grau crítico e a 
vulnerabilidade dos próprios municipais, visando aperfeiçoar a proteção global dos mesmos, 
indicar ao Secretário de Segurança Pública através de análise e consulta, os elementos capazes 
para a assw1ção de postos e promoção no quadro de funcionários da Guarda Civil Municipal, e 
repo11ar-se ao Secretário de Segurança Pública e ao Chefe do Executivo Municipal. 

Alt 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na d�a de sua publicação.

Pirassununga, 15 de abril de 2020. /,,,_{� 
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DR. MIL 'FON DIMAS 
Prefeito l\J 
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"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

•• • }f,i.llAI' ),.1,. ,. 
' .. y :, � ..., ,---.....:. •... � ... , 

Encaminhamos para apreciação des a insigne Casa de Leis, Mensagem 

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 03/2020 que visa alterar dispositivos da L ei

Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 

Municipal de Pirassununga. 

Após novos estudos em torno da matéria, submetemos ao crivo da nobre 

vereança a presente mensagem aditiva, onde fica consignado que as alterações pretendidas na 

Lei Complementar em comento recaem apenas em seu aitigo 24, mais precisamente no inciso I 

do § 1 º, confo1me esquadrinhado no corpo da mensagem, bem como em seu Anexo III, 

esmiuçando as atribuições dos cargos de cada componente da Guarda Civil Municipal. 

Isso posto, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a fim de 

conferir legitimidade a presente matéria. 

\ \ ,,./ Pirassununga, 15 de abril de 2020. \\ �1-\\ . / 

,� '\'\\ /// I \\ \'\ \ / 

DR./ LTOND��
�
, EUURBAN 

Pref eitó � ipal 

// \ 
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Assunto 

De 

Para 

Data 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 

2020-04-30 13:29 

• Mensagem Aditiva Projeto de Lei Completar 03-2020.pdf(~S,5 MB) 

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e 
atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do 
advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N ° 03/2020, de autoria do Executivo, que altera dispositivos
da Lei Complementar n o 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga; e

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

07/07/2020 08:5 
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Pirassununga, 05 de março de 2020. 

Ref Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 0312020. 
Ementa: "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, 
o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal
de Pirassununga".

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos da Mensagem Aditiva ao 

Projeto de Lei Complementar nº 0312020, de autoria do Executivo 

Municipal que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 

2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 

Municipal de Pirassununga", passo a tecer as considerações abaixo, 

em caráter consultivo. 

A mensagem aditiva, vinda ao Projeto de Lei 

Complementar vem com sua justificativa mantendo a alteração na lei 

em relação ao período de estágio probatório, o que estaria causando 

prejuízo aos guardas civis municipais, rando distorção no 

enquadramento de classes. 
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Na Mensagem Aditiva, houve a exclusão da 

redação pretendida ao § 1 ª, do Projeto de Lei Complementar, 

corrigindo-se então a questão de desvio de finalidade para atribuições 

de trânsito. 

No entanto, na revisão de atribuições (ANEXO 

Ili), houve a inclusão da palavra "executar", ao qual na redação original 

da Lei Complementar nº 139, de 19 de novembro de 2015, constava 

apenas "auxiliar". 

Em parecer anterior de minha lavra, entendo que 

as atribuições da Guarda Municipal estão previstas no §8° do artigo 144 

da Constituição Federal, onde infelizmente veda à Guarda Municipal o

exercício da atividade policial ou de segurança pública; esta atribuída a 

às polícias federais, civis e militares ( conforme os incisos do mesmo 

artigo 144 da CF). 

Portanto, pese os municípios poder legislar 

sobre assuntos de interesse local, conforme disposto no artigo 30, da 

Constituição Federal, inclusive, nos termos do arti o 1 4 tem poder de 

constituir guarda municipal, 

vejamos: 

no entanto limitad 
/ 

ao referido §8, senão 
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"Art. 144 ( ... ) 

§ 8° - Os Municípios poderão constituir guardas municipais

destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 

conforme dispuser a lei." 

Reafirmo que a intenção do constituinte ao 

inserir o termo proteção fez alcançar toda espécie de assistência ou 

auxílio, prestado às coisas ou às pessoas, a fim de que se resguardem 

contra males que lhe possam advir. 

Assim, abrangendo todos os conceitos acima, 

poae se entender que o significado de instalações, deve se referir a 

todos os bens instalados no Município de Pirassununga, cujo atributo 

de funções da guarda civil municipal. 

Como se verifica, a alteração com a inclusão da 

palavra "executar" implica em uma nova atribuição, qual seja exercer as 

competências de trânsito. 

A redação imprecisa não indica claramente se a

!.rexecução" consistirá na colaboração com fiscalização, ou a própria 

fiscalização, com as atribuições do Po r de Polícia para o trânsito, 
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pois se assim ocorrer, há ilegalidade nas atribuições, devendo ser 

excluída a palavra "executar". 

Tal que questão foi bem analisada em 

Julgamento pela 1 Oª Câmara de Direito Privado da cidade vizinha de 

Leme(SP). (Ap. 0000982. 50. 2011.8.26. 0318-T JSP), cuja decisão já 

está colacionada no Parecer anterior. 

Superada a sugestão técnica, entendemos que a

iniciativa da propositura se insere em ato administrativo próprio do 

Executivo Municipal, tal qual a criação de guarda municipal, cuja 

competência privativa vem e/encada no artigo 5°, inciso XXII/ da Lei 

Orgânica Municipal: 

Art. 5º Compete privativamente ao Município de Pirassununga: 

XXIII- constituir guarda municipal designada à proteção de seus bens, serviços e

instalações, conforme dispuser a lei. " 

Assim, s.m.j., não há óbice para o

prosseguimento da matéria e análise pelo Plenário da Casa de Leis, 

sendo que a repercussão do ANEXO Ili- A TRIBUIÇÔES no item 

"executar", no controle da fiscalização do ânsito e do tráfego, implica 

em inconstitucionalidade dessa atribuiç-:'o de execução. 
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É o parecer, sub censuram da E. Comissão de 

.Justiça, para a decisão de discricionariedade. 

sor Jurídico 
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Roundcube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" -A lntraNet Câmara de Pirassununga gerou um ... 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intranet@ca ma rapirassununga. sp, gov. br> 
< notifica coes_ vereadores@camarapirassununga .sp. gov. br> 
2020-05-06 09: 35 
Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
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: Data: 2020-05-06 Hora: 09:35:48 
: Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
; E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12[ 
· •"�> ......... - ........... ...... .. .. ............... .. ............. ........... ... ········� ............. � ..... -·-- ...... �---�·-·····"··· 

Informacao do Documento 
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· Titulo:

: Descricao: 

PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, copia do(s) seguinte(s) Projeto(s),: 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para ( 
conhecimento e trâmites regimentais: 

• Mensagem Aditiva ao PLC 03/2020;

• Projeto de Lei Complementar nº 03/2020;
• Projeto de Lei nº 56/2020.

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 
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: Nome: Pareceres_06_05_2020.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 20930323 j 
;.·-·: ____ : ·;: ·_;•,;.· �- ... .. _: · ::· .·. :::.:. :.... ..··:::::· ., -- •·::.:.: . .  : �·:a:;:.; ;;:;:;.i:.: •••. . ·::;::::::: :::�.::: .. · ..... :.1:::··1t•!;;;a 

; AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
• conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem,
. desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a
1 informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
; engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
: base de dados, registros ou sistema de controle.
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Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunung2 gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica 
Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 03/2020, de autoria do 
Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, o 
Plano de Cargos, Can-eiras e Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga, 
estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte dias da publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de P'rrassununga. 
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TRANSPARÊNCIA DESPESAS ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA SAÚDE PÚBLICA • CORONAVÍRUS 

+ 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 03/2020 • (Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 
Municipal de Pirassununga) 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL I EXERCÍCIO 2019 

Projeto de Lei Complementar nº 03/2020 1 Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga 

Convites 

Audiência Pública da Saúde 1 29/05/2020 

1 Notícias + 

https://www.camarapirassununga.sp.gov.br 1/4 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 082, de 13 de maio de 2020, da 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 03/2020, de autoria do 
Prefeito Municipal, que "altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 
2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de 
Pirassununga", a qual por mim foi lida e conferida para contagem de prazo,

conforme §2º do artigo 31 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 15 de maio de 2020. 

!..e���J),ü�.f)\,' Jéss� Pereira -dtGodoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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Procuradoria-Geral do Município 

TERMO DE ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE CONVÊNIO 

Assunto: Publicação do Resumo de Termo de 
Alteração Contratual de Convênio, celebrado com a 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE PIRASSUNUNGA, que segue abaixo: 
Protocolo nº 5886/2019 
Fundamentação Legal: Artigo 57, da Lei Federal nº 

13019/2014. 
Convênio nº 01/2020 
Termo Aditivo nº 114/2020 

Das partes: TERMO DE ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA, 
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA. 

Do objeto: Execução, pela ENTIDADE, do Programa 
Saúde da Família - PSF, com a interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Da alteração do Plano de Trabalho: Em 
conformidade com a manifestação da Secretaria 
Municipal de Saúde em fl. 321/324, e o plan9 de 
trabalho encartado em fls 268/280, bem como o 
parecer jurídico da PGM em fls. 325 e v., fica 
alterado o plano de trabalho do convênio original, 
para o constante nesta avença em seu Anexo 
"Único", que desde já fica fazendo parte integrante 
do presente termo de alteração contratual. 

Data da Assinatura: 12 de maio de 2020 
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR 
Procurador Geral do Município 

RESUMO DE TERMO DE CONVÊNIO 

Assunto: Publicação do Resumo de Termo de 
Convênio, celebrado com a IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA, 
que segue abaixo: 
PROTOCOLO Nº 1594/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais de nº 

13.019/2014 e 13.204/2015 e Decreto Municipal nº 

7.508 de 24 de abril de 2020. 
CONVÊNIO Nº 012/2020 

Das partes: TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA. 

Do objeto: Manter a estrutura Médico-Hospitalar 
necessana para a realização do atendimento aos 
pacientes com suspeita ou diagnóstico confirmado 
de Coronavírus - COVID - 19. 

Da vigência: pelo período 03 (três) meses, a contar 
de 15 de maio de 2020. 

Do Valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Data da Assinatura: 12 de maio de 2020 
LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR 
Procurador Geral do Município 

ATOS OFICIAIS 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 
2° do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do 
Município de Pirassununga, comunica que recebeu, 
e publica Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 03/2020, de autoria do Executivo 
Municipal, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de 
Pirassununga, estando à disposição da população 
para conhecimento, nos termos do artigo 152 do 
Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar 
após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirassununga. 
Pirassununga, 12 de maio de 2020. 
Jeferson Ricardo do Couto 

Presidente 
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- MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI co:MPLEMENTAR Nº 03/2020 -

"Alti!ra dispositivos da Let 
Collfplen:entar n º 139, d� 2015, o 
P!m10 d� Cargvs, Ci:m·atras e 
Sal

á

rios da Gt:ard(1 Civil Municipal 
qe Pirassanur.ga. " .......................... ..

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUJ\1:CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROlv!ULGA A SEGUINTE LEI 
COI'YIPLEMENT AR: 

Art. 1 ° O Artigo 24 da Lei Comple!'C-:-ntar nº 139, de 2015, p:.!'.::i. vigorar 
C-.""lll a seguinte rej ç:!1,: 

''Art. 24 ................. , ............................................ . 

§ 1 o ·······••1••· .. ·················································•····· 

I - Nfvel II - Guarda Civil Municipal 3º Clas.se, os titulares do cargo de
Guarda Civil Municipal com mnis de 3 (três) anos completos de efetivo exercício no 
cargo; 

alterações: 
Art. 2° O Antxo III - ATRIBUIÇÕES, pas�1 a vigorar c,:,m as seguintes 

ANEXO III -ATRIBUIÇÕES 

CARGO-GUARDA CIVlLMUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - GUARDA CIVlL MUNICIPAL ID, II, I 

ATRIBUIÇÕE-S 

Percorrer a zo�a ou distrito q e lhe foi confüdo, observando pe:;so?.s e estabdeclment

�

- para, 
se n�e!smo, adotar as medidas que se fizerem pertir.eutes, observando os par.lr.ietros, tender 
e o_perar as oc.o:ren ·ias dentro de suas atribuições, e�tabelecidc-s pela Const!tu.içífo �eral,
quanto à criaç-Jo e atueção do Guarda Civil Muuki;,al, patrulhamento em estabeleclm€' t

�

s e 
ensino, executar serviço de pr�ta,;Jo e fiscalizay&:o nos áre:is de manaz:c'ais e ·• •. e
ambiental, fauna e flora e ainda a atentar quaJ1:o a lei municipal de res1duos sólido , exec 
amdliar, quando solicitado, no controle da fis.:-alizaç-ão do transito e do tráfügo execut 
Fiscalização de Postu:-.LS do Município, encarregar-�� de e;crituração atinente ao serviç

...., . 
ca'bendo-lhe mantê-Ia em dia e em ordem, corrigindo as irregularidades verific a-s, /1ér� 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Estado de São Paulo SECRETARIA Mln\1CIPAL DE AD�S1RAÇÃO 
s..:us s'J;,crfores iJlforn,adc, de todas as oc01Têncl11s verifkaàrs e/on de tod& doc,1menlnç<'ío, rcl,M•rios sc-b sua re5pc,nsabilidade, ular pdn comç:io e a.s.scio das vinturas e depend8lc:as do �rviço, c-0mpnre.:er ('ffi a10s públicos 0nde se fiz.er nee<"ss.'ufo ou por de5ign;ição superior, oix-rar sislema de vídeo monito!"amento, operar equipamento de rádio, sintonizando diversas frequancias e regulando os instrumentos de totalid,,de para re.:eber e transmitir me!bi\gens em lingrugem convencional ou codificada, dirigir viatmns acionando os se-11s equipamentos, conduzindo-as dcn'.ro dos limites do Município, exceto em ca,cs específicos detenninndos por iostruçã,::> superior, sempr� obs.-r�dl\do as regras de t:rú.nsito, auxiliar na atividade policinl, dt-sde que devidam.!nte solicitado e autori.z .. do, e:,erccr a guarda e vigilância em Wlidades do Município objetivand0 inibir a ocorrc!ncill de fatos delituosos por terceiros, atuar, c.mergencialruente, em evento calamitos•Js, tomando as me.didas que se fiz.;:urn pertincritcs, exi:t'utar a1ividades de adestrador de ci!cs quando for solicitado pelo comando da GU!llda Civil Municipal, z.e1ar pela apre�enlllçi!o individual e 1.miforme, comparecer à BMe da Guarda Civil Municipal, ou loc,l] de trabalho, 15 minutos antes de uúcir.r os serviços para o qu1:1.l foi e��ala.do, a fim de receoor inst.ruçõcs, sempre .z-;,..crcer a função hiemryuica, ficando o mesmo po�;ível de sançõe, por omissões, e exercer as deruais atribuiç�s que lhe forem confaidas p.:!o superior hiedrquico. 

CARGO - GUARDA CrvIL MUNICIPAL DESIGNAÇÃO- GUARDA CML i\'IUJ\'TCIPAL CLASSE DISTINTA ATRIBillÇÕES 
Distribuir truefo<, ordem de serviço;, perco!Ter a zona ou distrito que lhe foi c-011fiado, observrui<lo pe•soas e cstabel,ecime11t0s para, se necc,· \rio, adotar as rnrdidas que se ti.terem perlimmt�s. observando os parâmetr0,, atender e operar as ocorrências dentro de su.,s atrib,ü�-e.s, e tllbcleddos pela Constittúção Federal, quanto à criaçl!o e atuaçao de Guarda Ci�il Mmúcipal, patrulhamento em estabe!edmentos de emino, e;,,.,:,.:utar serviço de pr<CStação e fü..:alizaç;<;o nas ârcr.s de mananciais e de illtc� ,se ambiental, fauna e flora e ainda a atentar cruanlo à lei mmúcipal de resfdtic s sólido$, auxiliar, q\iando so!kitndo, no conlrole da fiscalizaç�o do trã:r•sito e do tr,ífego, executor a Fiscalizaçi!o de Posturas do município, encarregar-se de e,tritm:� atinente ao serviço, cabendo-lhe mantê-la em dia e em ordem, corrigiudo as irregul?Iid�des vcr:fü:adns, manter seus superiores informados de todas as ocom!nc:.;s ve:ificada5 e/ou de toda documc;ntação, rt'latórios sob sua responsabilidílde, ular pC"la c◊rre,,·.!o e n��eio das viatur.is e dependEn.cit>.S do setViço, compa..recer em "tos públicos onde se fize-r nec ,-,írlo ou por dc-signaçõo superior, o}X'mr siS1ema de video moniloramênlo, opernr equipruue.nto de rádio, sintonizando diversas frequências e regulando os L>Js'.rumentos de totalidade pnm receber e tran mitir me11sage:1s cm linguagem convencional ou codificnd!l., dirigir viar,.iras a.:-ionando os setis equipamc:nt.:is, conduzindo-as dentro dos li.nútes do Municipio, e,ceto em c35os específicos detenninados por i.nstmç:lo sup_-r:or, sempre observando as re�res de trânsito, auxiliar na atividade policial, desde que devidamente _solicit:ido e autorizado, c;;,..er.:er a giu:.rda e vigilância em unidades do ll.funicJpio objeth udo inibir a ornrrêilcla de fulos delituosos por terceiros, atuar, em�rgencialmcnte, em eventos calamit0sns, tornando as medidas que se fiutem pertinentes, exe�tlll' atividades de (adestradorde c.fü:s qu,mdo for solicitado pelo comando da Guarda Civil Municiplll, zelar pela a�se.i1taçJo individual e uniforme, c.ompart:-:er à B:ise da Gunrda Civil Municipal, ou local de 1.J. balho, 15 miuuros antes de irki�.r os serviços p.1ra o qual foi es.c:uado, a fim de rec-ebey ...; �Íl • s,sempre exerce:r a fur,çilo hierárquicu fie-ando o 1U<'"TI10 pos,ível de sanç'3es µ,br �: es, m�cr � d,m,i, ,ttit,,,iç«< qoo lbo fo;,m o,oúorid.s pelo m,pcim hlcM!oko. l \, 1/
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PREFEITURA IvfUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de S�o Paulo 
SECRETARIA Ml�'ICIP AL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO - GUARDA CIVIL MU1'1'ICIJ'AL - DESIGNAÇÃO· SUBINSPETOR 
ATRIBUIÇÕES 

Cc,ohe,;,;cr e executar as at:ibuiç.xs dos G �idas Civis Mw1kipais I, Il, IIl e Cla ,e Distinta, 
quando 1mim s0licitado. Exc:1,�r a funç;io de Amicuo. Distribuir tarefas, orécns de ser.·iços 
ai:-s subordinados, elabnmr csc;,las de serv:ço, q=do as,im solicitado, comandar as rotinas 
administn,H, JS, p1ugn,w�r e 0pera.:;ion:ilililr cursos, contro!ar prontu&ios e frequência, 
arquivnr ir.fonnaçõts, fi�.ilizar o e!Dprego e cuidedos com o armamei1to, �xcculúr ründa.s ao 
pestes de H'IVÍÇO svb S'.1:1 jurisdiçlo, fü, ali= os gu.,rdas qua.11to à apr�.:ulas,lo irtdividual, 
correçi!o de ntitudcs e execuç·o de sun� atribuições, liderar equipes de turno de trabalhos 
conformes e,,.:-alados e quanJo se fizer n�ce--.\rio, orienl<1r os sulx,rdinados na solu;:\o de 
siluai3cs de.:orrent�; l!os servlço,, n�nnter-se atuolizados no que se refere às orde-us e métodos 
ope.rn:ionais implantaJc,s, infomw, de imediato ao ln pctor do di<t, tod:is as ocorr�ncill.5 ou 
iuegularidades const'.ntes em s�u l1iIDO, se-mprl! e.,ercer a fuuçao hierárquica fic:mdo o mesmo 
pos.slv-:1 de sanções por om.is!ces, ,sulicila.r ao Jn<petor tod:i a ajuda nec.:».1ria a fatos que fujftlll 
à sua ruçada, reJX)rtar-se ao ln petor, executar serviço de prc..,laçl!o e fücali:zaçJo mis árcu de 
n,nnAnciais e de int.:rc..se ambiental, f,1un.i e flora e ainda atentar quanto a lei municipal de 
res!duos sólidos, c.>.cC\ttar e :!U:Xiliar, quando solicitado, no controle da fücali.zaç:!o do transito e 
do u-.ífrgo, e.>:CC'.l!ll! a fi,,,tl;u,,:ív de po•turns do munklpio. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICJJ>AL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR OU SUBINSPETOR ENCARREGADO DE ROMU 

A TRlBUIÇÕES 

Con:uidar equipe ope:,donal, o.� im cc,mo coordenar e uaçar planc-s para o:e-c1ição de serviços 
sigiJ,,s.:,s e de alta pciculo;idade-,. Ficar atento a qtclquer ncc�s�idade eroergeudal ao 
Municlpio, Exercer a fünç3o de A:-r.1eiro. fa,.:-cutnr as atribuições do Subinspet,)r, qu�ndo as,im 
solicitado. Conlm:e-r e ex�'..'tar as atribuiç3e-s dos Guardas Civis Munkip,us I, IT, III e Cl��e 
distinta, sempre ne�útar a funç3o hierárquica fic�.ndo o m.:smo po•sfvel de san�cs por 
omi<�s, q1.ando r.»itn solicitadc-s, reportar-se ao Inspetor, e:m.utnr scn-:\·o ele pit�taçilo e 
fis..:aliw.;-Jo !U'S :)f !l.S de 1muumtiais e de .iufoie«e ambiental, füima e flora e ainda atentar 
quanto à lei munk:;xil de rc-S!duos sólido•, exe..:utnr e auxiliar, quando soliciti,jo, no c0ntrole 
dn fisc,li7.il,:io do ü�,ilo e do tt-.uego, exe�UttU' a fü.;aJiu,.ão de posturas do município. 

CARGO - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
DESIGNAÇÃO - INSPETOR OU SUBINSPETOR ENCARREGADO 

DE PATR1JLHAMENTO RURAL/AMBTENTAL 
ATRIBUIÇÕES 

Comandar equipe, tLssim como c-�orJroar e traç:i.r planos para execução de serviços planejado 
a11tc:eip:1dame11!e. Cumprir rotas de p;itrulhamcnto e-stra:egicame1:!e. Exçreer a fünçJo de 
Armeiro. Fictir ate-11to à qualque:· c0ntrnvençllo e ou crime ambiental. Fice.r atento à 11alq11er 
ncc.:�,:dade eme.g.:ncial no Município, E:-.c ut,u- as atribuições do Subinsp<"!0r, qlliln o n,,im 
solicitados. Conhecer e executar as aflibu:ç&s dos Guardas Civis Municipais I, II,-�� fh•sc 
Dbti.nla, s mpre exercer a fuc�lo hierárquka ficando o mc!:llo po•,,lyeJ d�,4 \' or 
onús....Jcs, quando ns•im solicilado5, report:i.r-sc ao Inspetor, �xecutar sc:-Yiço d prc:. 'i e 
íi,c!!liwçiio nas ár"� de mananciais e de intcrc.-<e am.bientRl, fallllll e flora e · da a , 
qllA!ito a lei municipal de r slduos sólidos, ex.ecvtar e au.wiar, qu.mdo solicilad no C<ln , 
da fis..ali:roçil.o do u.msito e do tráfego, e-x�-.:uw a fis.:AliuçJo de posturas do mu cípio. 
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Pirassununga, 13 de maio de 2020 1 Ano 07 1 Nº 082 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Estado de São Paulo SECRETARIA M'.}�ICIPAL DE ADMD,-,.SfRAÇÃO 
CARGO - GUARDA CIVIL MlJNJCIPAL DESIGNAÇÃO - CORREGEDOR ATRIBUIÇÕES 

Au"íiliar na dirc:ç;ío, r!anej(lDleH!o, cJordeoaçJo e supervisiío dP-s atividades da Corregedoria dn Guarda Civil Munic:pal. Fi c-ali:zar o e,11:0 cumprimento das obrigações pre�critBs pelo Regime Interne, da GUi\!da Civil Municipal. Submeter-se ao Corrcg!dor Geral e ao Comandante dn Guc1da Civil Muokip�I qu.mdo solkiludo, r<lntório circunstanchdo s.:ibre a atuação pe--,ool e funcional de Gu>úda Cins Municijlilis indi indos às fw1çÕ(s de Chefia, assim como, reprx;.;.:ntn,J..--s de ar\idçl\t'S im,gulnres envolvendo Guarda Civis Munic1J'<Üs. Au�iliar nos p1occs-.cs e aplica;õ.::s de pen11lid.ides na fonn;i pre\ i,ta oa lei. Acompanh:u- os proC<»OS de ;d�llo de con�-ur•0, pc0��,o de investjg.;ç.1o social bem coro estágio probatório. As�lstir ao Comandante da Ouar:a Civil Municipal 110s css-Jntc>s disciplinares. Encaminhar ao Con.1T1dante. da GuciJ'Ja Ci\'il Municipal, relatório circunstanciado de ocorrência com disp:iro de amm de fogo. 
CARGO - GUARDA CNIL !VIUNlCLPAL DESIGNAÇÃO - INSPETOR A TRIBUIÇÔES 

Coul1ecer e executar as alribuiçõ� do Subin�pe.tor, qt,?ndo as-1Ln solicitadC's. Orientar na escala de se.ffiço do seu efetivo e ou eq,1ipe, lx-m como e!aborill' e_ ,us, quando assim solicitado, fi•• alil.'11' a e,:ecuç.:io dos serviçc>s afetos a sua jl.l!i>dlç-ão, fi,calizar a i.tutm�ão e orientaçi!o do emprego e cuidados com armamento, lmn como, o trato com o público, solicitar dúv:d,:.s, coníliros e ocor r�o, · s na área, e.xerntar rood.,.s periódic.lS nos pc-stos sob sua jurisdição, pr�tar !bs:siincb. as outrlls s�ões de serviço, com�ndar equipes de turnos de trabalho confom1e esc:ilns e quando se for ne,e�•ário, s111;,meter à npudaçiio do Comando, sug�tão p.i.'ll o ape1fe.içoamento dos m�t<-,fos implant dos, sempre e:\.c1cer a fun�lo hicr.ll'\;juic-a ficandoo mesmo p.:,ss!v�l de s n,;ões por omis�s, report!IT-sc diretamente ao Comando, executarserviço de pres açJo e fi aliL:.çiio nas álens de manandili e de inte=,c ambiental, fauna eflora e abda a alentm· quanto a lei municipnl de re,lduos sólidos, execut,ir e atc·iliar, quandosoli,.,it o, no cont?ole da fis.:aliznçil0 do trânsito e do tráfego, e.,ccutar a fiscalizaçilo deF{'Sluras do município.
DESIGNAÇÃO - SUBCOl.WANDA.NTE ATRIBUIÇÔES 

Ge1cncinr os 51."rviços admin.istn.úvos, suJ:,stituir o Comandante em �'.IS impcdin1entc-s lcgnis, representar a Gumin Civil Municipal em todos os assuntos relativos à corporação, na ausência do Comnndílnle, r"J'lcstntar o Cc,mandante cm solenidades oficieis, em eventos sociais, ou bcneficc-ntt-s, qmndo para is o d.:-signndo, super\'isionar e c-0ntwl.1r, através das t · dades especific.i o dc,,em olv'h,1eJ1t0 das atividades própri da Gu�rda Civil Municipal, no fü bito do Gabinete do Com110Jil!ll<; fl caE,.,r roti:�,s e c,,mprimento de or,.k�1s de serv:çcs de ��s!105 in�pelvh.� e subin•�tores, rc-;>ortctr se de d::cito ao Comandante, exe:utar se \�J:epre,b1i;Jo e fiscnli'Z.3ç.io nas á.t\'dS de m;mancillis e de i:ntcre,,e ambiental, fauna e�� e · ... � a atentar quanto a lei municipal de r.:5fduos sólidos, exc,utar e auxiliar, quand0/:.01icJ'hi J, e\ ccn!role da fiscali�.:o do trRn-,ito e do trJfogo, exe utar a fis.:alizaçilo <!e po�tum . mwiiclpio. 1 .J 
� 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

fatndo de São Paulo 
SECRETARIA t'vfl'J\1CIPAL DE ADM1N'1STRAÇ.Ã..O 

DESIGNAÇÃO - COMANDANTE 
ATRIBUIÇÕE-S 

Exercer o comando hi;;ninJ.uko do efei:vo da G,wda Civil Municipal, r�r.:sentar a Guarda 
Civil Municipal em todos os e., ..ntc-s relativos à corporação, aprová! os planos e diretritts 
Opl!rt\Cionais e de ell.lino que pennitam a .::onsecuç_ão dos objetiYos da Guatdil Civil Municipal, 
pr0mover o entrosamento da Guarda Chi! com os dero:iis Órgãos Munkíp.;is, for as policiais e 
afins, eliiborar e subm�t�r à aprêda,ao do Sc.;r tmo, program.u ger:iis e setoriais e a proposta 
oryl't!llMit&:i:;. anual, elaborar norm,is gerai� e particulares de açõ�s e ordeus de serviço, a fim de 
c-0ordenr.r as ati\·idades e definir rc;po1• �bilidnde das dh· .:....s se,;ões da Guarda Civil 
Municipal, fiscalizar e analis:1r, a intervalos freqU�!1tes, os fatorc-s relativos ao grau critico e a 
vulrn:rabilidnde dos próprios municipais, ,is.111do aperfeiçoar a p1,,!e,fo glob:tl dos me•mos, 
indicar ao Se.,ré'l,;.tlo d.e S�,;l.U".ill,,;a Pi,blica atr.1,·és de aruilise e consulta, os elementos cap:uc.s 
p.ira a a,)unção de p.:,�tos e prom.:>çlio no quadro de füncioná."ri.os da Guarda Civil Municipal, e 
rcponnr-sc ao Secrcl.írio de Seguran,;a Pública e ao Chefe do Exe, uth.:> Mwlicipal. 

Art. 3° 

DR. MIL 
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Pirassununga, 13 de maio de 20201 Ano 071 Nº 082 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA -�1UNICIP AL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

Excelenti. -:iimo Presidente'.: 

Exce1entís�..mos Vereadores: 

Encamint.unos _p'.ira apreciaçãü de5� insigne Casa de Leis, Mensagem 

Aditiva ao Projeto de Lei Colllpleme11tn, nº 03/2020 que vi ·a alterar dispositivos da Lei 

Cornplementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 

l\:lunicipnJ ele Pi.rasllununga. 

Após norns estudos eP.l tomo da matéria, submetemos ao crivo da nobn 

vereança a presente mens:.gcm aditiva, onde fica con.s.ignndo que as alkTc1çõ�s pretendidas na 

Lei Complementar em comento reca� ap<"nas em seu artigo 24, mais precisamente no inciso I 

do § 1 °, confcm1e �uadrinhado no corpo d.a memagem, bem como em seu Ane:�o m,

(,5tn!uçando as atribuições dos cargos de cada ccmp.:mente da Gu'.'lfda Civil J\f11nicipal. 

Is5ü posto, o B ·ec' lho M micipal solicita autorizaç.fio legislativa a fün de 

conforir legitimidade a pre-sc:nte matérfa. 

FIM DA EDIÇÃO 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comis�ão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 03/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 
Municipal de Pirassununga, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

. - � 

i � �- , \ 1 t, -n h 1 :\ f se,;•! "f•L'\''\''., í ·-· ·J "'·.i r. ;� 1\ · ... ,. \\ •i r r·· 
�- ,,. i°' ,, u ""'-\ � .. \i !'\ \ lJ \\1 \ �- .... ' •. \ r· ·\ \ l \ ' • \ . ' '6\\:,\"t;t',6\\. 
\J - • Luciana Batista 

Relator 

CJ, M [\ �\ �,\\ iT 
1 

\'\ 
\)L,i,I VitdrNafessi Netto 

Membro 



PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 03/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 
Municipal de Pirassununga, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comis::iões, 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG ��-->-. 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 03/2020, de autoria do Prefeito Municipal, que altera dispositivos da Lei 
Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil 
Municipal de Pirassununga, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da 
população. 

Salas das Comissões, 

��t.� ��i\¾��R� 
Paulo Se}g-HJ�oares da Silva - "Paulinho do Mercado" 

Presidente 

--��'l•:rtt\\!\ - • � t t' ' 1 1 . •\ \ 1 . ..,< '\ (1 • • > ,, !\ ' \, '. • \ Í • ' 1 t, 
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\) �.,. • • 1 Membro 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

EMENDA N º 

---------

À MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 03/2020 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 
2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da 
Guarda Civil Municipal de Pirassununga". 

EMENDA 

"Fica suprimido no ANEXO III-ATRIBUIÇÕES a 

palavra "executar", para os cargos de Guarda Civil Municipal, 
designação III, II, I, bem como Guarda Civil Municipal Classe 
Distinta, Subinspetor, Inspetor ou Subinspetor encarregado da 
ROMU, Inspetor ou Subinspetor encarregado de patrulhamento 
rural/ambiental, Inspetor e Subcomandante para os serviços de 

"controle da fiscalização do trânsito e do tráfego", 

autorizando a Comissão de Redação a efetuar as alterações 

necessárias. 

JUSTIFICATIVA 

Esta Comissão, analisando as 

disposições das atribuições, verificou que a Mensagem Aditiva, 

corrigiu o Projet_o de Lei Complementar Original, no entanto, 

não alterou o dispositivo e palavra "executar" das atribuições 

de controle da fiscalização do trânsito e do tráfego. 
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A Guarda Civil Municipal tem suas 

atribuições previstas no § 8° do artigo 144 da Constituição 

Federal, razão de sua atribuição de colaboração, em função do 

Poder de Polícia para área de trânsito, evitando desvio de 

funções (Ap. 0000982.50.2011.8.26.0318-TJSP). 

Sala das Comissões, 08, junho de 2020. 

WajÇYi A��füP WMei tas Bruno 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 092/2020 

Senhor Presidente 

Por força do §2Q do artlg 
Interno, deflro. A Secretar! 
de estllo. A d1sposlção dos 

PJ-ras; 18/6/2020. 

Pelo presente e melhor forma de direito, o Executivo Municipal vem 
solicitar a retirada da Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 03/2020 

que visa alterar dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, o Plano de 

Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga, para 

novos estudos em tomo da matéria. 
Atenciosamente, 

/rf\ 
/ /' 1 \ ;. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 
Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta 

1 ! t 1 l 
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Senhor Presidente 

Pelo presente e melhor fomia e ·reito, o Executivo Municipal vem 

solicitar a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 03/2020 que visa alterar 

dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 2015, o Plano de Cargos, Carreiras e 

Salários da Guarda Civil Municipal de Pirassununga, para novos estudos em tomo 

da matéria. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RJCARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

S TADEU URBAN 



"' 

CA!:f1alf:;m�Cfa{1!/4,fe�:r��{lfx�?��;;� 
Fone: (19) 3561 .

. 
2811- e-mail: leg_tslat/vo@camaraptrassunungGf;:sJJ:

�
v, �;, sitio: www.camarap1rassununga.sp.gov.br /,..;) I �- '\ , .. , i 

:u i� \ 
�, Of. nº 00505/2020-SG 

. . 
\;.1-�· · - � / 

,� 'J ,<::::-,-
., �-. 4(' :.,,."" '<':,':'' ... . V._ ..¼ ·• 

Pirassununga, 24 de juntiõtfé 0'20.

Senhor Prefeito, 

Em atenção aos Off cios nºs 092 e 093/2020, de 
18/06/2020, efetuamos a devolução em anexo da Mensagem Aditiva ao Projeto de 
Lei Complementar nº 03/2020 e do Projeto de Lei Complementar nº 03/2020, ambos 
de vossa autoria, que visam alterar dispositivos da Lei Complementar nº 139, de 
2015, o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de 
Pirassununga. 

Ao ensejo, r novo a Vossa 
elevada estima e distinta consideração. 

Excelentf ssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA -pP 
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